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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00195/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM

GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA

USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO
MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO [UPA],

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

EMPRESA(S):
SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA- ME, CNPJ: 12.514.003/0001-
22

VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ 54.870,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E

SETENTA REAIS)

VIGÊNCIA: DE 11/12/2020 A 11/03/2021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITACAOBAYEUX@r,MAll..COM
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Excelentíssimo Secretário,

Venho por meio deste, solicitar junto a Vossa Excelência os bons préstimos no
sentido de autorizar o setor competente a realizar procedimento, na modalidade que o mesmo
julgar competente, desde que venha a serem observados os ditames exigidos pela legislação
em vigor, bem como os princípios administrativos que norteiam a Administração Pública,
objetivando a; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO
DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA

USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO (UPA).

E justificada esta solicitação, em locação dos equipamentos de ultrassonografia e
eletrocardiograma, para atender as demandas crescentes na rede municipal de saúde, onde a
cidade não dispõe de tais serviços. Faz necessário a locação dos objetos citados para dar
continuidade no atendimento à saúde da população e realizando os exames que são
prescritos. Devemos considerar o aumento nas consultas devido a pandemia do novo
Coronavírus onde temos o acompanhamento das gestantes durante o pré-natal onde se exige
no mínimo 3 exames de ultrassonografia, o objetivo principal é proporcionar maior
comodidade aos pacientes da rede municipal de saúde e fortalecer com qualidade os serviços
públicos de saúde ofertado a população de Bayeux.

Diante do número crescente de infectados pela COVID-19 no nosso município,
surgiu a necessidade de realizarmos cada vez mais a testagem rápida dos exames igg/igm. São
diagnósticos de pessoas notificadas com suspeitas de Coronavírus, com a finalidade de iniciar o
tratamento destes pacientes onde temos que oferecer exames que auxiliam no diagnóstico de
pacientes suspeitos, como é o caso de exames de ultrassonografia com dopller e
eletrocardiograma.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente
para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de
Despesas aprovado para o presente exercício.Na oportunidade, desde já, solicitamos a
Diretoria de Compras que proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para que
futuramente venha subsidiar a Secretaria da Fazenda, com vistas a informar com exatidão as

dotações orçamentárias pelos quais procederão as despesas provenientes da presente
contratação.

Encaminho essa solicitação junto com o termo de referência para a diretoria de

compras.

Atenciosamente,

lador Geral

RODRIGOvN/^VARRQ ̂ ERNANDBS GQNÇALVES
Coorde

Bayeux, 10 de Novembro de 2020
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE
ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA

USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO (UPA).

2. JUSTIFICATIVA

E justificada esta solicitação, em locação dos equipamentos de ultrassonografia e
eletrocardiograma, para atender as demandas crescentes na rede municipal de saúde, onde a
cidade não dispõe de tais serviços. Faz necessário a locação dos objetos citados para dar
continuidade no atendimento à saúde da população e realizando os exames que são prescritos.
Devemos considerar o aumento nas consultas devido a pandemia do novo Coronavírus onde
temos o acompanhamento das gestantes durante o pré-natal onde se exige no mínimo 3
exames de ultrassonografia, o objetivo principal é proporcionar maior comodidade aos
pacientes da rede municipal de saúde e fortalecer com qualidade os serviços públicos de saúde
ofertado a população de Bayeux.

Diante do número crescente de infectados pela COVID-19 no nosso município, surgiu a
necessidade de realizarmos cada vez mais a testagem rápida dos exames igg/igm. São
diagnósticos de pessoas notificadas com suspeitas de Coronavírus, com a finalidade de iniciar o
tratamento destes pacientes onde temos que oferecer exames que auxiliam no diagnóstico de
pacientes suspeitos, como é o caso de exames de ultrassonografia com dopller e
eletrocardiograma.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND MESES

1

Serviço de licação de Ultrassonografia Geral Fixa
para OB/GYN/ECOCARDIO, com Dopller colorido,
composto de unidade básica, transdutores convexo,
linear, endocavitário multifrequenciais, Voltagem
100-240V ou 220V.

1 SERV. 03

2

Serviço de licação de Ultrassonografia Geral Portátil
para OB/GYN, com Dopller colorido, composto de
unidade básica, transdutores convexo, linear,
endocavitário multifrequenciais, Voltagem 100-240V

ou 220V.

1 SERV. 03

3

Serviço de locação de Eletrocardiograma digital,
computador PC, ECG de 9/12/12/15 derivações com
botão de amostragem conveniente e indicador de
qualidade do sinal. Configuração de permissão
multiusuário, detecção automática de arritmia nos

3 SERV. 03
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traçados de ECG, programação de laudo a distancia.
Com cabos eletrodos e quaisquer materiais/insumos
necessários para o seu pleno funcionamento com
cobertura de 100 laudos mensais.

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4. Informar e planejar junto a contratada, semanalmente, sobre as atividades a serem
desenvolvidas.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. Prestar os serviços discriminados no Termo de Referência, devendo entregar
semanalmente relatório indicando todas as atividades solicitadas pelo Contratante e/ou
executadas.

4.2. Todo o objeto deste contrato deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações
do Termo de Referência.

4.3. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

4.4. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após
o recebimento e/ou pagamento.

4.5. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
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4.7. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

4.8. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O prazo de vigência do contrato será determinado até o final do exercício financeiro de
31 de dezembro de 2020.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular de forma parcelada em
observância às normas e procedimentos adotados pela Prefeitura de Bayeux, da seguinte
maneira: Após a execução a prestação do fornecimento, para ocorrer no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da licitação.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
n" 8.666, de 1993, e do art. 6" do Decreto n° 2.271, de 1997.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações
previstas na Lei n° 8.666, de 1993, e na Lei n" 10.520, de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

8.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o
valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total;

8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
sub item acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão Contratante, pelo prazo
de até dois anos;
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8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e o
conseqüente descredenciamento do Registro Cadastral do Município, pelo prazo de até
cinco anos;

8.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
causados;

8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que
couber as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.5. As penalidades previstas nos sub itens 8.1.5 à 8.1.7. importarão na inclusão da
contratada no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a

Prefeitura Municipal de Bayeux/PB.

8.6. Cabe ao Órgão/Entidade contratante a aplicação de penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

8.6.1. As aplicações de penalidades por órgão participante deverão ser informadas ao órgão
gerenciador.

Atenciosa

RODRIGCXNAVARRO/FERNANI^ GONÇALVES
ordetiador Geral

Bayeux, 10 de Novembro de 2020.
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Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do
setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE
ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA

USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO (UPA).

E Justificada esta solicitação, em locação dos equipamentos de ultrassonografia
e eletrocardiograma, para atender as demandas crescentes na rede municipal de
saúde, onde a cidade não dispõe de tais serviços. Faz necessário a locação dos objetos
citados para dar continuidade no atendimento à saúde da população e realizando os
exames que são prescritos. Devemos considerar o aumento nas consultas devido a
pandemia do novo Coronavírus onde temos o acompanhamento das gestantes durante
o pré-natal onde se exige no mínimo 3 exames de ultrassonografia, o objetivo principal
é proporcionar maior comodidade aos pacientes da rede municipal de saúde e
fortalecer com qualidade os serviços públicos de saúde ofertado a população de
Bayeux.

Diante do número crescente de infectados pela COVID-19 no nosso município,

surgiu a necessidade de realizarmos cada vez mais a testagem rápida dos exames

igg/igm. São diagnósticos de pessoas notificadas com suspeitas de Coronavírus, com a

finalidade de iniciar o tratamento destes pacientes onde temos que oferecer exames

que auxiliam no diagnóstico de pacientes suspeitos, como é o caso de exames de
ultrassonografia com dopller e eletrocardiograma

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins

que, com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de
Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de

preços através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail, e relatório
de cotações de mercado extraídas da plataforma online www.bancodeprecos.com.br,
constatando a média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do

processo.

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baYeux@hotmaiI.com
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Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos

em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 24 de Novembro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAIJDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n — Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saúde.bayeuxfSihotmai 1.com
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Relatório de Cotação; LOCAÇAO DE ULTRASSONOGRAFIA E EEETROCARDIOGRAMA

Pesquisa realizada entre 12/11/2020 17:14:35 e 20/11/2020 09:38:21

Relatório gerado no dia 20/11/2020 09:39:42 (IP: 138.185.242.11

item 1: Serviço de locação de ultrassonografia gerai fixa para OB/GYN/ECOCARDIO com Doplíer colorido, composto de unidade b
ásica, transdütores convexo, linear, endocavitário e setorial multifrequênciais voltagem 100-240V ou 220V

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 5.958,33 (un) RS 17.874,99

Público
Órgão Público Identificação

Licitação

1  FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DE UBERABA- FUNEPU/(1)FUNDACA0 DE N°Licltação:788309 22/10/2019 RS 5.958,.3:3

ENSINO E PESQUISA DE UBERABA - FUNEPU

Valor Unitário

Item 2: Serviço de locação de ultrassonografia geral portátil para OB/GYN com Dopller colorido, composto de unidade básica, tra
nsdutores convexo, linear, endocavitário e setorial multifrequênciais voltagem 100-240V ou 220V

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 5.750,00 (un)

TOTAL

RS 17.250,00

Público
Órgão Público Identificação

Licitação

município DE DIVINOPOLiS / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS N°Llcltação:806391 17/03/2020 RS 5.750,00

Valor Unitário RS

5.750,00

Item 3: Serviço de locação de Eletrocardiograma Digital, computador PC, EGG de 9/12/12/15

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 2.400,00 (un)

TOTAL

R$21.600,00

Preço Compras , .
Órgão Publico

Governamentais
Identificação

Licitação

ESTADO DO PARANAIPREF.MUN. DE LONDRINA Dispensa de 01/04/2020 RS 2,400.00

Licitação N°

60/2020

UASG: 987667

Valor Unitário

2,400,00

raainfasaatwEiHiiíBii
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Detalhamento dos Itens

Item 1: Ser\'iço de locação de ultrassonografia geral fixa para 0B/GYN/EC(3CARDI0 com Dopller colorido, composto de unidade basica,
transdutores convexo, lineai, endocavilái lO e setorial multifrequênciais voltagem 100-240V ou 220V

Preço Estimado: RS si.958,33 (uri) Média dos Preços Obtidos

Quantidade Descrição

3 Serviços Serviço de iocação de ultrassonografia geral fixa para OB/GYN/ECOCARDIO com Dopller colorido, composto de unidade básica, t

ransdutores convexo, linear, endocavitário e setorial multifrequênciais voltagem 100-240V ou 220V

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DE UBERABA - FUNEPU / (1) FUNDACAO

DE ENSINO E PESQUISA DE UBERABA - FUNEPU

Objeto: O presente temno tem por objeto, a contratação em regime de locação, de

aparelho de Ultrassonografia totalmente digital, de alta resolução, para uso geral

em Ginecologia, Obstetrícia, Urologia, Cardiologia, Vascular e pequenas partes,

dispondo de transdutores convexo e linear, todos multifrequênciais.

Descrição: LOOACAO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR-Acontratação em regime de

locação, de aparelho de Ultrassonografia totalmente digital, de alta resolução,

para uso geral em Ginecologia, Obstetrícia, Urologia, Cardiologia, Vascular e

pequenas partes, dispondo de transdutores convexo e linear, todos

multifrequenciais.Aparelho de Ultra-sonografia totalmente digital, de alta

resolução, para uso geral em exames da região abdominal, urologia, pediatria,

pequenas partes musculoesquelética, vascular, ginecologia e obstetrícia,

mama, tireóide e cardiologia dispondo de transdutores convexos e lineares,

todos multifrequênciais, deverendo possuir as seguintes características: -

monitor de LCD 17 polegadas colorido;- painel de controle ergonômico com

ajuste de altura e giro, com teclado alfa-numérico e sistema de manuseio do

cursor por trackball; - equipamento leve, de fácil locomoção, através de carro

móvel com rodas giratórias e travas; - com Doppier e Power Doppier colorido,

com (descritivo completo no Anexo I edital.)

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.823.507/0001-04 PRO IMAGEM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

* VENCEDOR*

R$ 5.958,33

Data: 22/10/2019 08:30

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: N°Licitação:78B309

Lote/Item: l/l

Ata: Link Ata

Adjudicação: 07/11/201910:52

Homologação: 07/11/201910:52

Fonte; www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 12

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 5.958,33

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: A contratação em regime de locação Aparelho de ültrasonografia totalmente digital, de alta resolução, para uso geral em exames da região abdomi
nai, urologia, pediatria, pequenas partes musculoesquelética, vascular, ginecologia e obstetrícia, mama, tireóide e cardiologia dispondo de transdutores convexo
s e lineares, todos multifrequênciais. - monitor de LCD 17 polegadas colorido;- painel de controle ergonômico com ajuste de altura e giro, com teclado aífa-num
érico -possibilidade de no mínimo 03 conexões simultâneas e ativas para transdutores de imagem independentes com 01 conector para transdutor Doppier cc
ntínuo;- gravação em CD-RW / OVO e pen-drive; - disco rígido com mínimo de 250 GB para gestão de imagens; - saída padrão USB exclusiva para impressoras ra
to de tinta e laser;conectlvidade com formato DICOM e em padrão PACS, DÍCOM Print, Storage, Modality, JPEG, PNG, BMP, MPG e AVI;- 02 transdutores NOVOh- r
endo: 01 convexo com banda de freqüência mínima de 1,5 a 6 MHz para exames abdominais, ginecológicos, obstétricos, vasculares e muscujoesquelétiço e u s
linear com banda de 5 a 12 MHz para exames em pequenas partes, musculoesquelético, vascular periférico, mama e tireóide e 01 aparelho NoBreak com capaci
dade para oferecer no mínimo 30 minutos de autonomiaModelo; Sonoace R7Fabricante SamsungANVISA 81549250012

Endereço:

R RIO DOCE, 25

Telefone:

(19) 3825-2444/ (19) 8363-5105

Emall:

christiane@prolmg.cõrin,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

j p.i. COMISSÃO PERMANENTE DE L
REPUBLICA FEDERATIVA DO BR/iSIL processolicitatóri

DISPENSA DE LICITAÇÃO C
N° 00033/2020-FMS-PMI

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA pagina ii

NUMERO DE INSCRIÇÃO

32.701.973/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ot/m/IoiI"^''^^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FLAVIO ROBERTO NUNES DE SOUSA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AVANTTE SERVIÇOS HOSPITALARES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R JUAREZ MILLET

CEP

50.771-040

BAIRRO/DISTRITO

JIQÜIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MEDCALLRADiOLOGiA@HOTMAiL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

RECIFE

TELEFONE

(81) 8164-2007

SITUAÇÃO GADASTFiAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/02/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2020 às 08:17:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPA)^ BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTofe LICITAÇÃO

PROCESSO LICI^.5W^:
DISPENSA DE LICITráífSíioVID
N° 00033/20:íjr-f_K

P/

Idaé* r*ofenLfi-6
pIÁWux

ím

PKlíl KrrilRA MlINK IPAI, DK BAVi:

, HiNDO ,Ml'M( IPAI. I)í: SAÍíD
CN l\í: 08.924.581 /0004-02

KMI'Ri> V, M)l U H,\MOs()>, n«»NS IMO SUNItlS tlllò W, VUFKNC tlKK AÍOt AC'») I1I-.
IMKM AMK) \V*|M I>MRI IR Í IIKIU.I AMIvN IK a AIIIHH R\ |)K l'UÍ»t l OlMK.MO UíTI AniRKf, CARA OIT, F-V A Htll IPAIIK I'OS\

t < )\ 1 U.\ I .VR (JS M KSMOS.

PESQUISA DK MERCADO PAR^V CO l AÇÃO DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: AVANITE SERVIÇOS HOSPITALARES - ME
OADOSOMMCRKSV

ENDEREÇO: RUA JUAREZ MILLET. 546

BAIRRO: EQUA CIDADE: RECIFE ESTADO: PE CEP: 50771.040

CNPJ: 32.701.973/0001,44 INSCRIÇÃO ESTADIJAÍJ^

D ADOS «O RESPON.SÂ\ 11, ITT Á < O IVAÇAO

PES«)A RESPONSÁVEL: FLAVIO ROBERTO NUNES DE SOUSA

FllNÇÃO NA EMPRESA: DIRETOR CONTATO: 81 98164-2007

1 (li M j..sri ( n K AC. Âo Ul AM MKMS IM). MAKCA
VAI.OK

imi.Vrio KS
VAI.im

MIA.VVI-RS

\ \i fik !f>i vr^
R% 7

1

Soviço de locação de UlíiassoDo^fia Geral fixa para
OBGYHíCOCARDlO. com DopíJer colorido
Composto de unidade básica» transduioces coavcxo,

Imcar. endocavhário e serena] imikiôrquenciais.
VoUagera 100-240V ou 220V.

I 3 SERV, SAMSUNG VI0 RS 7^200,00 RS 7aoo.oo RS21.600,00

2

Serviço de bcaç^ de Uitrassmiognifia Geral portátil
para OBGYN, com DopUer colorido. Composto de
unidade básica, iransdutores coovexo, Imear.

endocavitárm muhifiequeociais. Vollagem 100-240V
OU220V.

1 3 SERV. SAMSUNGU« RS 7.200,00 RS 7.200,00 RS21.600,00

3

Serviço de locaç^ de Elefrocardiograma digital
computador PC, ECG dc 9/12/I2/I3 derivações «wn
botiSo de amostragem conveotente e índicadOT de
qualidade do sinal Coofigur^âo de penmssSo

mulüusuário, dctecçio automática de arritmia nos

traçados de ECG. programação de laudo a distância.
Com cabos, detrodos e quaisquer matcriais/tnsumos
necessários para o seu pleno fimcionamento. com
cobemira de ! 00 laudos mensais.

3 3 SERV. ECG ECAFIXPC08 RS 3.060,00 RS 9.180,00 RS 27.540,00

VVI.OK t)l \l Ml NS\l: RS 23.580.00 i

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

VA I idade DÃPROPOSTA; 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO

7 O 'DATA DA ASSINATURA:

AVANHE SERVIÇOS HOSPITALARES-ME
CNPJ: 32.701.973/0001-44

Flávlo Roberto Nunes de Sousa
CPF: 046.147.134-59

CARIMBO CNPJ

Digitalizada com CamScanner
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Propostas para prestação de serviços

Avantte Serviços hospitalares <avantteservicoshospitalar(íS@gm2Í?f^^^|^202o-FMs^ PMBEx
Seg, 23/11/2020 18:05

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAY

PAGINA 13

EUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

.Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

y 1 anexos (2 MB)

CamScanner 11-23-2020 17.59.pdf;

Boa tarde

Segue anexo as propostas digitali.zada para prestação de serviços

Digitalizada com CamScanner

Enviado do meu iPhone

FIávio Roberto

(81) 98164-2007
99968-3387 whatsapp

https://outlook.live.com/mail/0/inboxfld/AQMkADAwATZiZmYAZC1mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7idW6OwcAgD0%... 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ni-ni'im lo. a ati\#a nt^ODAOlI COMISSÃO PERMANENTE DE I ICITAÇÃOREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL processolicitatór o
DISPENSA DE LICITAÇÃO :OVID
N° 00033/2020 - FMS - PN BEX

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.514.003/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 09/09/20™"^
ÇADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
TÉCNICA HOSPITALAR |_ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de Irradiação
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de Instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTI

NUMERO

01181

COMPLEMENTO
********

CEP

53.030-260

BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO NOVO

MUNICÍPIO

OLINDA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JANAINA@SAUDEHOSPITALAR.COM.BR

TELEFONE

(81)3011-0752

ÉNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/11/2020 às 14:58:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICIT,^TÓRIO:

DISPENSA DE LIClTl^ÂO COVID
N° 00033/2020 - EIVWPMBEX

PAGINA Nr
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PESQUISA Di: MERCADO PARA COTAÇAO DE PREQOS

DADOS DA i'.MI>RES\

ENDEREÇO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-ME

&

RAZÃO SOCIAL: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-ME

BAIRRO: BAIRRO NOVO CIDADE: OLINDA ESTADO: PE CEP: S30.I0-26U

CNPJ: 12.514.003/0001-22 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

D.ADOS DO RESPONS.W 1T. PELA CO'l \C.AO

PESSOA RESPONSÁVEL: MARCELO CAVALCANTI

FUNÇÃO NA EMPRESA: GERENTE CONTATO: MARCELO CAVALCANTI

I I

Serviço de locação de Ultrassonografía Geral fixa para
OB/GYN/ECOCARDIO, com Dopller colorido.

Composto de unidade básica, transdutores convexo,
linear, endocavitário e setorial multifrequenciais.

Voltagem 100-240V ou220V.

. -. - -.-i.« Vi'-' ■ jiffNL*" •:

VINNOEIO RS 5.680,00 RS 5.680,00 R$17.040.00

Serviço de locaçào de Ultrassonografía Geral portátil
para OB/GYN, com Dopller colorido. Composto de
unidade básica, transdutores convexo, linear,

endocavitário multifrequenciais. Voltagem 100-240V
ou 220V.

SERV. GE LOGIC V2 RS 5.680,00 RS 5.680,00 R$17.040,00

Sei*viço dc locação de Eletrocardiograma digital,
computador PC, ECG de 9/12/12/15 derivações com
botão de amosuagem conveniente e indicador de
qualidade do sinal, Configuração de permissão
multiusuário, detecção automática de amtmia nos
traçados de ECG, programação de laudo a distância.
Com cabos, eietiodos e quaisquer materiais/insumos

necessários para o seu pleno funcionamento, com
cobeiTuia de 100 laudos mensais.

PC ECGEDAM

SE1515
RS 2.310,00 R$ 6.930,00 R$ 20.790,00

R$ 18.290,00

R$ 54.870,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇAO

DATA DA ASSINATURA: /9 0~

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇAO

CNPJ 12.514.003/0001-22
SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS
D£ EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTOA- ME

m. G«.os m im CAva.c«i}, «ti

BAIRRO MOVO - CIP 53030-260

I  OUNDA-PE !
«mmS

CARIMBO CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COTAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E SERVIÇíDS
DE MAMOGRAFO DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N° 00033/2020 - FMS - PMBEX

COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <rnmpra«; sauHp ha^Puy@hntmail.rnrn'>^
Sex, 20/11/2020 16:51

Para: janaina@sauclehospitalar.conn.br <janaina@sauclehospitalar.com.br>

I 1 anexos (43 KB)

MODELO DE COTAÇÃO - SERVIÇO - PREFEITURA.pdf;

Prezados, Boa tarde!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/FB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para dispensa de licitação.

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outlook.live.eom/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATZiZtnYAZC1rTiNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAg... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Di-/%nrtctac /ío I r»/-arãrt COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOKropostas ae Locaçao processo licitatório:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

marcelo@saudehospitalar.com.br < marcelo@saudehospitalcir.com.br>i° 00033/2020- fms - pmbex
PAGINA 17

Seg, 23/11/2020 14:00

Para: compras.saude.bayeux@hotmail.com <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

I 1 anexos (69 KB)

COTAÇÃO DE PREÇO - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS USG E ECG.pdf;

Bom dia!

Conforme solicitado por esta, segue proposta para locação e adequação de
uma sala para mamógrafo.

Ao inteiro dispor para qualquer esclarecimento subscrevo-me,

Atenciosamente.

SAÚDE HOSPITALAR LIDA.

Marcelo Cavalcanti.

(82)99990-4445

https://outlook.llve.eom/mall/0/lnbox/id/AQMkADAwATZlZm YAZC1rtiNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJI7p32r1OUqsndZ7ldW6OwcAgD0%... 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00033/2020 - FMS - PMBEX
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DA CIDADE

PREFEITURA MjyÀlHAL DE BAYEUX
COMISSÃO pf.rw||Ite de licitação

PR0(B*HItATÓRI0:

COVERMO MUNICIPAJ.

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 24 de Novembro de 2020.

Ao Gabinete da Secretaria de Saúde

Bruno Wanderley Ramos Monteiro

Secretário Municipal de Saúde

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da

Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de

licitação, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E

ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL

DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA).

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de

preços, conforme art. 4--E, §1-, inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente

contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os

eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados
apontados na tabela a seguir:

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.bayeux@,hotmail.com



PREFEITURA OA CIOAOE

PREFEITURA

COMISSÃO
PR

PAL DE BAYEUX

ÍTE DE LICITAÇÃO
ITATÓRIO;
.^OCOVID

MBEX

GOVERNO MUNICIPAL

EMPRESA: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS

LTDA-ME

CNPJ: 12.514.00^001-22

QUANT. QUANT. VALOR VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO PARA DE ESTIMADO TOTAL

AQUISIÇÃO MESES UNITÁRIO ESTIMADO

Serviço de licação

de Ultrassonografia

Geral Fixa para

OB/GYN/ECOCARDI

0, com Dopller

colorido, composto
0301 de unidade básica,

transdutores

convexo, linear,

endocavitário

multifrequenciais,

Voltagem 100-

240V ou 220V.

01 R$ 5.680,00 R$ 17.040,00

Serviço de licação

de

Ultrassonografia

Geral Portátil para

OB/GYN, com

Dopller colorido.

02
composto de

01
03 R$ 5.680,00 R$ 17.040,00

unidade básica,

transdutores

convexo, linear,

endocavitário

multifrequenciais,

Voltagem 100-

240V ou 220V.

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com



REFEITUBA DA CIDADE

PREFEITURA

COMISSÃO PI
PROí

AL DE BAYEUX

E DE LICITAÇÃO
ATÓRIO:

OVID

gvIBEX

GOVERNO MUNICIPAL

03

Serviço de locação

de

Eletrocardiogram

a digitai,

computador PC,

ECG de

9/12/12/15

derivações com

botão de

amostragem

conveniente e

indicador de

qualidade do

sinal.

Configuração de

permissão

multiusuário,

detecção

automática de

arritmia nos

traçados de ECG,

programação de

laudo a distancia.

Com cabos

eletrodos e

quaisquer

materiais/insumo

s necessários para

o seu pleno

funcionamento

com cobertura de

100 laudos

mensais.

03 03 R$ 2.310,00 R$ 20.790,00

TOTAL: R$ 54.870,00

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Marqja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baYeux@,hotmail.com
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PREFEITURA MWVAL DE BAYEUX

COMISSÃO p^®Hte de licitação
oBCEcmSeiwOTcãocoviD

GOVERNO MUNICIPAL

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal n- 8.66^de 21 de junho de 1993, faz parte da
instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme
documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a
menor cotação para apreciação técnico/Jurídica por parte dos setores competentes

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ II.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00033/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 24

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 12.514.003/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AAAAA/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:30:34 do dia 24/10/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/04/2021.

Código de controle da certidão: E02D.F373.D9DE.DE77
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



SECRETARIA OA EAZSmA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

CERTIDÃO DE REGULARIDADE fiSCAL n° 00033/2020-fms-pmbex
PAGINA 25

Data de Emissão: 24/11/2020Número da Certidão: 2020.000006272750-97

DADOS DO CONTRIBUINTE —

Razão Social: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. ME

Endereço:

CNPJ:

AVENIDA GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTE N. 1181, BAIRRO NOVO, OLINDA - PE CEP
53030260

12.514.003/0001-22

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/02/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em: 24/11/2020 08:55:24
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Departamento de Arrecadação e Cobrança

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número 099.302

Ressalvando o direi'to da PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA de inscrever e cobrar as

devidas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que nâo constam, na presente data^
pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza
fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA DA FAZENDA E DA ADMINISTRAÇÃO do
Município.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

Inscrição no CMC:

SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS

MÉDICOS LTDA

12.514.003/0001-22

064.510-9

Certidão Válida por 120 dias (Conforme Art. 309, Parágrafo 5° do CTMO com validade
estendida pelo Art. 3® Parágrafo 1® Decreto Municipal n® 054/2020

Olinda, 24 de NOVEMBRO de 2020

Código de Validação: MZXG17579

Certidão emitida Gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.sefad.olinda.pe.gov.br, pelo agente recebedor.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.514.003/0001-22
Razão SociairsAUDE hospitalar com e serv de equip médicos ltda me

Endereço: av governador carlos de lima Cavalcante iisi / bairro novo /
OLINDA / PE / 53030-260

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/11/2020 a 13/12/2020

Certificação Número: 2020111402331235472203

Informação obtida em 24/11/2020 08:46:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 12.514.003/0001-22

Certidão n°: 31105966/2020

Expedição: 24/11/2020, às 08:50:55

Validade: 22/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS

MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

12.514.003/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas 6 sugestões; cndt@tst.jus.br
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Tecfíoíôgiú Méékg' .

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE
MENOR APRENDIZ

A Empresa Saúde Hospitalar Com. E Serv. De Equipamentos Médicos Ldta-Me, inscrita no CNPJ sob

12.514.003/0001-22, por intermédio de seu representante legal Sr. Marcelo de Mendonça C. Lima,

portador da Carteira de identidade ns 916.100 SSP/AL e do CPF n^ 460.274.244-00.

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega

menos de dezesseis anos.

Ressalva, emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz ( )

Olinda, 16 Novembro de 2020.

SAÚDE HOSPITALAR COM. E ̂ RV. DE EQUIP. MÉDICOS LTDA-ME
CNPJ: 12.514.003/0001-22

Marcelo de mendonça c. Lima

Diretor

ICarios Lima Cavalcante. 1181- Bairro Novo - - Olinda/PE j 81 3011.0752-82 3338.9480-

Iwww.saudehospítalar.com.br | CNPJ 12.514.003/0001 -22 ■ ' •:
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vXxCN •

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EVENTO(S)

SAÚDE HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICC

26.2.0186423-3 ^

002 - ALTERAÇÃO ^
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTAI UTO

ASSINÁbO POR
Signatufé NoLVerified
Digitaliy signed byANÜ?5fc AYf«S BEZERRA DA ,
COSTA;36679631491 ^
Date; 2018.02.28 13;59;57^:00 -
Reason; DOCUMENTO DE REGISTRO E COMÊRGíOtx^i^
Location; RECIFE-PE l«J

ARQUIVADO EM 26/2/2018 10:28:54 l||[i ̂
AUTENTICIDADE 126B.006F.3520.160D
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=126B006F3520160D

Recife, 26 d&feyereiro^í

Afídré Ayres Bezerra da Costa

Secretário Geral

jucepE
910 mssmismism

Documento disponibilizado a 036.618.024-02 - Elaine Lareste Vera Cruz
Data - 28/02/2018 01:59:56

Código de Autenticação 126B.006F.3520.160D
Junta Contercial de Pernambuco
Autenticidade nttp:7/wwiM.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=126B006F3S20160D

Documento Assinado por melo digital, eontorme MP 2200-2 tte 24/08/2011. que instilul a Infra-Estailura de Chaves PObllcaa B

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.2.01 B6423-3

N" PROTOCOLO 17/797544-0 PROTOCOLADO 22/2/2018 13:00:34
N" ARQUIVAMENTO 20177975440 ARQUIVADO 26/2/2018 10:28:54

EMPRESA SAÚDE HOSPITALAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 6 DA SOCIEDADE SAÚDE «OSflTALAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICQS LTDA. \ .*

crw 12,514003/0001^2

• • • ••

• •
• ♦ •

MARCELO DE MENDONÇA CAVALCANTI UMA nacionaNdâde BRASILEIRA, ndlddb^èrrf
20/09/1965. SOLTEIRO. EMPR^/y^lG, CPF 460.274.244O0. CARTEIRA m IDENTIDADE
n« 916100, órgão expéiddr SSP - AL, residente e domiciliado na AVENIDA GüARARAPES,
39, APTO 402, JARDIM ATLÂNTICO, OLINDA, PE, CEP 53.140.060, BRASIL

f •
♦

JANMNA GOMES GHAVES nacionalicfade BRASILEIRA, nascida em 04/12/1975. SOLTEIRA,
EMPRESARIA CPF n» 860.774.574.34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n' 2002001095131,
órgão «tpedldor SSP - AL, residente e domiciliada na AVENIDA GUARARAPES, 39, APTO
402, JARDIM ATLAlífiCO, OUNDA, PE. CEP 53.140.C«0. BRASIL.

Sódcs da Sociedade Limitada de nome empresarial SAÚDE HOSPITALAR COMÉRCIO E
SEra^OS DE l^iPAMe^TOS MÉDICOS LTDA ME, lastrada tegatmenle por contrato
serial d^idamenteárquivado ne^ Junia Com«tíal do Estado de PemamtMico, sob NIRE n"
262011^1^, com sede Rua Victor Jose Fernandes, 458 , Bairro Novo Olinda, PE, CEP
53.(^KM)90, devri^ipente inscrita no Cadastro Nadmai de P^oa Jurfdtca/MF sdb o n"
1Z514.{ffl3/0001-22, deliberam de pieno e comum acordo ajustarem a presente alteração
ciint^alj nos termos da Lei n" 10.406/ 2(X)2, mediante as condições estabeleddee nas
ciáL^las ̂ uii^;

ENDEREÇO

CLAUSULA PRÍMEIRÀ. a sodedade passa a ex^c»' suas atividades no seguinte endere^
sito à AVENIDA @0VERN>tí3OR CAra.OS OE LIMA CAVALCANTI, 01181 , BAIWIO («)VO,
CM-INDA, PE. CEPI3J030-260.

TO CAPITAL SOCIAL

ClAu^LA SEGUNDA O^x^pital sodal passa a ser de R$ 50.000,00 (dmpente mil reais),
em moèda corrente nadpnaf, r^re^ntado por 50.000 (dnquenta mil) (pjotas dé capital, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e
iritegrsiii^, neste ato, pdossódos. Em decomênda do aumer^ do capital sodal este fica
assim distribuído:

Steio N^ de Qu<tes % Valor R$

MARCfU> IXE MBTt^ÇA CAVALCANTI LIMA 25.0(K) 50 1^.000,00

JANAINA GOMES CHAVES 25.000 50 25.01X1,00

■' 'i Tdtaí ■ > - 50.<KXI lii! moixi.oo

fWlá4. ^
\ • i'> R!0íailü4á»'"

I  •>, .';4eãn4lls«d*rt.»'-5«
Req: 81700(K)0764414 Página 1

Documento disponibilizado a 036.618.024-02 - Elaine Lareste Vera Cruz CHANCELA DIGITAL
Data-26/2/201810:28:54 nire 26.2.0186423-3
Código de Autenticação 126B.006F.3520.160D n» protocolo i7/797S444)protocoudo22/2/20i8 i3:oo:34v^uuiyu uc rvuici iul^vo" ARQUIVAMENTO 20177975440 ARQUIVADO 26/2/2018 10:28:54

AffitSEd?http?/wS1331íSp^pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd empresa saúde hospitalar comércio e serviços de equipa
Documento AssirwOo por melo digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011. que institui a Infra-Eslrutura de Ctiaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C n''32 de 11/09/2001 - An.2°
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r  no. on-i77Q75440 ^ ̂

"ANSáAYRES BEZERRA DA COSTA
SECRETAW<><3E^

Documento disponibilizado a 036.618.024-02 - Elaine Lareste Vera Cruz CHANCELA DIGITAL
Data - 26/2/2018 10:28:54 niRE 28.2.01S6423-3

Código de Autenticação 126B.006F.3520.160D n' protocolo 17/797544.0 protocolado 22/2/201813:00:34®  . m P h N» ARQUIVAMENTO 20177975440 ARQUIVADO 26/2/2018 10:28:54
Autentiddad^http^/w^juMp^pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=126B006F3520160D empresa saúde hospitalar comércio e serviços de equipa
Documento Assinado permeio digitai, conforme MP 2200-2 de 24/06/2011, que Inslitui a Infra-Estrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, om vigor consoante E.C n°32 de 11/09/2001 - Art.2''
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 6 DA SOCIEDADE SAÚDE HOSPITALAR.
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÊDICQtf LTDA. ̂  *1

••• *•* ® ♦
CNPJ n® 12.514003/0001-22

**•
• •
• •

::;
;: •

• . ;• ...
•  •• • • •^ • <5 I* • « C •

Em face da alterações, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" 10.401/20(12,
mediante as condiçõ^i e «dtesiAls seguintes

DO IK}ME ENTRESARIAL. DA SEi£ E Dtô FlUMS.

CLADSULA PRflMEIRA A a>cieade gira sob o nome empresarial, SAÚDE Ht^lTALAR
CÓ8ÉRCI0 E SER!%>$ DE K»m>AM»ITOS MâSICOS LTDA. ME (arL%7,ll, 0^002).

CL^SULA SEOtR^DA. A sodedade t«n sede e endere^ comerdal, AVENIDA
GOVERNWX)R C^OS DE UMA CAVALCANTI . 01181 , BAIRRO NOVO, OLINDA PE,
CEP 83.030-260.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sodedade poderá, a qualquer ten|»), adir ou fechar fiSal ou outra
d^^w^ncia, meii$ite alteração conbatual, desde que aprovado pelos votos correspondentes
dos sóct(», no mfnÉio, a três quartos do csqiitsd sodal, nos termos do art. 1.076 da Lei n^
iQ.mi2ü02.

DO OBJETO SOCIAL E DADURAÇAO

CLAUSULA QU^TA A sodedade tem por objeto sodal:

477^/00 - Con^t^Vlreji^ de ffliigos médicc» e iHti^^icos
3312-1/03 e r^araçâo de aparelhrte ^eAromédicios e eletroteiapêuttcos e

461&4/02 ;- Reph^^^Ub comercial e agente do «Hnérdo de instrtm^áos e
pdontcHn^ico-hosi^ares
1^39-^2 « Aluguel de.equipapnentos dentíflcos, mâlicos e hospitalares, sem operador

CLAuSULA quinta o prazo de duração da sodedade é Indetennirrado. ( art. 997, II,
CC/20D2).

DÒ CAMTAL ÍK)CIAL E DA CESSÃO E TRAN^ERÊNCIA DAS CMIOTAS

ÇÜ^SULA^seCTA Ó C^l Sodal da sodedade, que é de RS 50.000,00 ( Onquenta Mil
Reds) reiMesentado (km* 50.000 (Ck^oita MH ) qutáa», no valor nombtel de RS 1,00 (Um
Real) cada uma, siÁ^aito e IntegaOzado, em moeda corrente nadimal p l^al no
pais, ficarénp^ ato dlMiMidõ como segue ̂ íxo.

<yy\6^ ■
\í: üiemitia
irA't líPtocessw^jrt-^iíjlO

z  ̂

V L • * '
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 6 DA SOCIEDADE SAÚDE MO^ITALAR.
COMÉRaO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICQíTLTDA. ítfp \ t

CNW11^ 12.514.003/0001-22

• •
• •

r " ♦ êt i -ák

Sódo N£ de Quotas Éiil .'v«drR$ ;

MARCELO OE MENtTeRÇACAVALCMVri LIMA 25.000 50 25.000,00

JANAINA GOMES CHAVES 25.0)0 50 25.000,00

Totel 50.000 100 50.000,00

• «•

m

CLÁUSULA SÉTIMA As cot^ sâo Indivisív^s e não poderão ser cedidas ou tnÉ\sferidas a
tenseáros sem ccmãenttm^Tto do outro sôdo, a quem fica ass^i^o, em i^ldade de
cwidiç^ e pre^ direito cte pr^erêncta para a sua squí^çâo, se postas à venda,
formdizando, se reaHzada a cessão delas, a alteração contratual perdnente. (art. 1.056, art.
1.0S7, CC/ít002).

CLÁUSULA OITAVA. A responsaiálidâde de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos re^xmdem sdidarianente pela integrafização do capital «sdal. (art. 1.052,
COTfm).

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PROLABORE

CLÁUSULA NpNA A administração da sodettede catierá aos sádos MARCELO DE
MENOOt^ CAVALCANTI UMA E JANAINA GOMES CHAVES de forma isolada com os
poderós e attilHdç^ de representação attva e passiva na sociedade, luddal e
extrajudidadmenNi, pcxlmdo praticar todos os atos «impÉ^idos no objeto social, senpre de
int^fôse ds »}clei^^, ajutoikado o uso do nome eirpri^ilal, vedado, no entatto, fsé-lo em
atividades esiranh^:^ M^sse »>dâl ou assumir obKgaçt^ seja em favor de r^tquer dos
quotistas chi de terceiros, bem como onerar ou alijar bens imóveis da sociedade, sem
autoriza^ do outro tótáô. (ãlte. 997, y\[ 1.013.1.015,1064, CC/2002).

Par^r^ ènlco. No exercido da administração, o adírunistrador .terá direito a uma retirada
mensal a tftulo de pro labore, oijo vater será definido de comum aoitdo entre os sócios.

DtBMANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PEROM

CLÁUSULA JEMÈC^A Ao t^fno de cada exercido socte^ em 31 da dezf^bro, o
admirldra(fiv|»^aílii tmdas jústfficadas de ̂ a adrdrfistração, procedendo ã elatKiração do
imretdàto, t^jbÍE^çõ pãbfiboi^ e do balanço (te remittado eccmõmico, cabendo aos sódcHS,
na pròpEÍr^ de siiaé quotas, os lucrosiou perdas apurados, (art. 1.065, CCf2002).
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 6 DA SOCIEDADE SAÚDE HOSPITALAR
COMÉROO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉD1C09LTDA. ME

■  ■ ■ • • • •.

CNPJn" 12.514.003/0001-22 :I. *.*

«• • •

» » •
«  • •

• • V
r» ♦ « «

•• ••

*  •

•• ♦ d <•

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Nos quatro meses seguintes ao térTniAoii&^enjdci^ci|l! • ̂
os sócios deliberará» sobre as contas e designarão administradores, quando fw o casa (arte. * * *
1.071 e 1.072, § 2oeart. 1.0TO. CC/2002).

DO FALECflMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA KGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sódo, a sociedade
ctmflnuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possfvd ou inexistindo
Interesse destes ou tto sódo remaiwsceite. o vdor de seus havetes será apurado e liquidado
com bate na situat^ patrimonial da sodedade, à data da resolução, verificada em balanço
espedabnente levantedo.

Parágrafo úiioo. O. mesmo procedáuteto será adotado em outros casos em que a sociedade
se rtedva em relação a seu sódo. (arte. 1.028 e 1.031. CC/2002).

DA DECLARAÇÃO DE DESiMPEt»MENTO

CLÁUSULA DÉCpWA TERCEIRA Os /Kiftnínistradores dedaram, sob as penas da lei, que não
edio impelidos de exercerem a administração da sodedade, por lei espedal <hi em virtude
de condenação dMnd, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, dnda
que tterrporariamehté, o acesso a cargos públicos, ou por ame (alimentar, de prevaricação,
peite ou sidroirre, cçmcussão, peculato ou contra a economia popular, contra o dstteia
financeiro nadonal, contra ntwmas de defesa da concorr&tdai contra as relações de crmsumo,
fé pública iNi pnçriedade. (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

.  DOS C/tôOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA Os casos omissos no presente contrteo serão resolvidos pelo
consenso dos sódtffi, com obseivânda da Lei n^ 10.406/2002.

00 FORO

CLÁUSULA QIRNTA Rca eióto o foro da comarca do munidfrio de Olinda no
estado de PemamiKioo para o exercido e o cumprimteto dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

òicriiiúr.
Vili'' 1 'í ptocessis • Pflrt' 00' '?'• 10

\!.i

Req; 81700000764414

Documento disponibili2ado a 036.618.024-02 - Elaine Lareste Vera Cruz CHANCELA DIGITAL
Data-26/2/2018 10:28:54 nire 26.2.oi86423-3

Códiqo de Autenticação 126B.006F.3520.160D n° protocolo protocolado 22/2/201813;00:34
I  f r • IH P h N»ARQUIVAMENTO 20177975440ARQUIVADO26/2/2018 10:28:54
Autentic?dad^http:^/vvwwjuce'^pe.gov.br/novodae/chanceladigilal.asp?cd=126B006F3520160D empresa saúde hospitalar comércio e serviços de equipa
Documento /Vssinado por melo digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011. que institui a Infra-Esirutura de Ctiaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C n°32 de 11/09/2001 - Art.2®



Página- nnQ?

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00033/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 36

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 6 DA SOCIEDADE SAÚDE HOSPITALAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDIÇOSLTDA. ME

«

CNPJn' 12.514.003/0001-22

E, por estarem as»m justos e amtratados, as^nam este instrumento.

»  • •••

^  •

• • * • C #
9 ^ ♦
♦ « « 9 •

t  <1 «d» # ««:»

OInda - PE, 13 de (Üézemim de 2017.

MARCELO CE MENDONÇA
CPF. 460.274

%

iVALCANTI LIMA

00

%
%

JANAINA GOMES CHAVES

CPF. 860.774.574-34

«0^ CARTÓRIO DE NOTtôE
PROTESTOS DE ̂CaJmA
TabelU Dayso

Reconheço S^Jblhançaa fin^a
CAVALCANTI Ollltíá, '
testemunho verdade
GUEDES Dh/tlLVk ESCREVEU?

Á0 Total 7

ten ti cidade''»

\
v-

2* CARTÓRIO Ú
^mra,%

6 notas 6 PROTESTO OE OINtW^Pe

MARCELO DE

12^2:15.
IRACILSNE

!>.99, TSNR R§ 0,80
^ 01Í59426. GQYOi 201802.02 939
.t3pe.jus.br/seioclig1cal
y

/

%

TOSíSTOs^"2SfM r'"««S«»t)íNoi*sewreswi«ouKiM-i*

Reconheço
> Olinda, 20/1
verdade.

ESCREV:

Total X/,79
autenti

teihanças firma' ' de; JANAINA GOMES
' "18.#.12 íiá82í 4^5. \ >Bni tes temimho

IRACILENE GUEDES

0,80 FEa3,99, ̂ TSNR R? . . .
Selo:ôl59428lLCFai20l802.0293

ide em WHW.típcTotts.br/ãèlodigital

V

i40

Dnsulte
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CERTIFICO O REGISTRO EM: 2^02^1$
SOB N": 20177978440

Protocolo: 17/797544-0

Si)mre8a:26 2 0195423 3
SAÚDE HOSPITALAR COMÊRGIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA. ME

ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA
SECRETARtO-GERAL
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flíníca Hédfca de Díatnósiícos pori

AV. MENDO^JÇA JÚNIOR, 103 !

Grpfe^rljlQWKdôaCIPAL DE BAYEUX
PERMANENTE DE LICITAÇÃO
':ESS0 LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N°i)0Q^a20 -JMS - PMBEX

DECX.ARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa SAÚDE

HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPANIENTOS MÉDICOS LIDA-MEÍ,

Inscrita no CNPJ. M.F. 12.514.003/0001-22 presta serviços de locação de equipainento-

médicos hospitalares, e fornecimento de insumos como Filmes para impressoras

DRAYVIEW e acessórios com excelência há mais de três (três) anos.

01-MAMÓGRAFO

02- RAIOS-X 500 Ma

03- ULTRASSOM GINECOLÓGICO

04- ELETRO CARDIÓGRAFO (ECG).

05- VÍDEO COLPOSCÓPIO

06- (CT) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

07- (CR) RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA.

08- COMPUTADORES E PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO CLÍNICA.

09- IMPRESSORAS LASER DRYVIEW

10- FILME PARA CR 20 x 25Cm DVE \ DVM

l-I - FILME PARA CR25 x 30Cm DVE \DVM

Sem mais para o momento subscrevo-me,

At^cios

JBF CLINICA - ME

DR. Adalberto Tadeu Cabral

CRM\AL. 2431

Maceió, AL 16 de Novembro de 2020.
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BA¥£UX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇAO DO
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E

ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO

MARSICANO E A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24HORAS DESTE

MUNICÍPIO BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA.

PilMr-ií.»! ■
itík;

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do

objeto relativo à equipamentos e material permanentes:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE;

10 302. 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -
UPA;

10 302. 3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19;

ti li

Bayeux, J3-/ di /ao/©

Edivaldo dos Santos Ol^^raiunior
Setortje Contabilidade
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GOVERNO MUNiOPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do setor
demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que
baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta
contratação; cotações de preços elaborado pela Diretoria de Compras; despacho de
continuidade da diretoria de compras, acompanhado da documentação de regularidade da
empresa que apresentou a menor cotação; informação do setor contábil que existe
disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente para execução deste objeto.

E justificada esta solicitação, em locação dos equipamentos de ultrassonografia e
eletrocardiograma, para atender as demandas crescentes na rede municipal de saúde, onde a
cidade não dispõe de tais serviços. Faz necessário a locação dos objetos citados para dar
continuidade no atendimento à saúde da população e realizando os exames que são
prescritos. Devemos considerar o aumento nas consultas devido a pandemia do novo
Coronavírus onde temos o acompanhamento das gestantes durante o pré-natal onde se exige
no mínimo 3 exames de ultrassonografia, o objetivo principal é proporcionar maior
comodidade aos pacientes da rede municipal de saúde e fortalecer com qualidade os serviços
públicos de saúde ofertado a população de Bayeux.

Diante do número crescente de infectados pela COVID-19 no nosso município, surgiu a
necessidade de realizarmos cada vez mais a testagem rápida dos exames igg/igm. São
diagnósticos de pessoas notificadas com suspeitas de Coronavírus, com a finalidade de iniciar o
tratamento destes pacientes onde temos que oferecer exames que auxiliam no diagnóstico de
pacientes suspeitos, como é o caso de exames de ultrassonografia com dopller e
eletrocardiograma.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que baseia os
itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então praticados, incluindo
documentação e regularidade da empresa e AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a
realizar procedimento EM CARÁTER EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID-19, nos termos da legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM
DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE
BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA).

Bayeux - PB, 27 de Novembro de 2020.

BRUNO WANDE^Y RAMOS MONTEIRO
SECRETÁRipIviUNICiPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL
COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE
BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA).

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 69 da Resolução Normativa RN-TC N°
09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, em
24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal do
contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e
Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a execução
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO
do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA
DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a} Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativd em referência ficará sob a
responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste ato pelo(a)
Secretário(a) da pasta.

Bayeux /PB, 27 de Novembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY R^OS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNiaPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Página 1 de 1
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-

8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n- 14.035,

de 11 de agosto de 2020, bem como os princípios reguladores da licitação no que
concerne à modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame

e as características e particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do

objeto está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e

que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o

presente processo protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00033/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00122/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E

ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE

BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX NO COMBATE AO COVILÍ-lO.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante

contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia

os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado e relatório de

cotações de mercado extraído da plataforma online bancodeprecos.com.br; mapa

comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor

contábil que existe disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente para

execução deste objeto; Oficio da Direitoria de Compras encaminhando documentação da
empresa; aprovação do Termo de Referência e autorização emitida pelo gestor

constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

Bayeux-Pb, 30 de Novembro de 2020.

SILVA ALVES

CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITACAOBAYEUXOGMAIL.COM
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Portaria n° 1838/2020

Bayeux-PB, 01 de dezembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45. inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE;

Art1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros;

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE

2 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

3 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO

Art. 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 19 de novembro de 2020, revogados as disposições em

contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

'  J ^ I -

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
LUOtÉNE AN GOMÉSITARTINHO
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CABIMTC DO PSmiTO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n® 1838/2020

Bayeux-PB. 01 de dezembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37. Incisos 1 e II da Constituição Federal,
art. 45. inciso II e Vi, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1^ Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art T Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux. para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 PRESIDENTE '

i 2 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 MEMBRO

i 3 TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO i MAT. 2108456
i

MEMBRO 1
1

Art. 3' A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a ficítaçòes e ao

cadastramento de licitantes. e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4^ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 19 de novembro de 2020, revogados as disposições em
contrário.

Registre-se, Publíq :^e-se e Cumpra-se.

aLU^ENE ANDRADE ÚOfíteTS MARTiNHO
Prefélta Constitucional do Município de Bayeux

i \c<.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

ExceIentíssimo[a] Sr.(a) Procurador(a},

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00033/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00122/2020 - FMS-PMBEX, que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E

ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE

BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA], PARA

ATENDER AS NECESSIDÃDES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19;

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente

procedimento para devida análise da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e
■.fi

emissão de parecer jurídico. t v «-«'/ia jbs
V

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente,

'íf

m.

?si ^ '-s- rr m

í  A ^
•• -??■

Bayeux-Pb, 30 de Novembro de 2020.

SILVA ALVES

à CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LlCITACAOBAYEiiXIfflGMAIL.COM
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CONTRATO ADMINISTRATIVO m 00 /2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, FOR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
E A EMPRESA SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME,
CNPJ: 12.514.003/0001-22 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N2 00033/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 000122/2020 - FMS-PMBEX, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390,
neste ato representada pelo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno Wanderley Ramos Monteiro,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares,
Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n^ 044.846.624-42, Carteira de Identidade n^ 2388920 SSP/PB,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SAÚDE
HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ:
12.514.003/0001-22, com sede à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, N- 1181, Bairro Novo,
Olina/PE - CEP: 53.030-260, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a)
Sr[a). Marcelo de Mendonça Cavalcanti, RG: 916100 SSP/AL, CPF: 460.274.244-00, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n-
14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA;

10 302 3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19;

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO
DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA
DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO (UPA], PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19, dentro das especificações solicitadas no
Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente
de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Página 1 de 7
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4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela
Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas
pela Lei n^ 14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no
Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante,
sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 54.870,00 [CINQÜENTA E
QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se
trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em
que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso,
nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplernento contratual, deve o CONTRATADO comprovar
uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I  - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
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IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor pago
pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades
previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:

C^) a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos
termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei n^. 12.440/2011;
c] Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993;
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4^, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso e de
acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no
instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de forma imediata após a Solicitação de compra,
mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme solicitação da
Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, contado a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos
da situação de emergência de saúde pública de importância internacional.

Página 3 de 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

lisPFNSA DF I iriTArÃnrnvin

ESTADO DA PARAÍBA PAGINA 51
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00033/2020 - FMS-PMBEX

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial
ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada
por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais
cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo juízo, cónvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova
de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
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12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00033/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber,
além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n- 12.527, de 18 de novembro de 2011, o
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por
mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor
e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N5 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ: 12.514.003/0001-22

MARCELO DE MENDONÇA CAVALCANTI
RG: 916100 SSP/AL
CPF: 460.274.244-00

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:
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ESPECÍFICAÇAO iQUANTl ÜNID

Serviço de locação de
Ultrassonografia Geral
Fixa para

OB/GYN/ECOCARDIO,
com Dopller colorido,
composto de unidade
básica, transdutores

convexo, linear,

endocavitário

multifrequenciais,
Voltagem 100-240V ou
220V.
Serviço de locação de

Ultrassonografia Geral

Portátil para OB/GYN,

com Dopller colorido,

composto de unidade

02 básica, transdutores

convexo, linear,

endocavitário

multifrequenciais,

Voltagem 100-240V ou

22 OV.
Serviço de locação de

Eletrocardiograma

digital, computador PC,

ECG de 9/12/12/15

derivações com botão de

amostragem

conveniente e indicador

03 de qualidade do sinal,

Configuração de

permissão multiusuário,

detecção automática de

arritmia nos traçados de

ECG, programação de

laudo a distancia. Com

cabos eletrodos e

VINNO

ElO
R$ 5.680,00

R$

17.040,00

GE

LOGIC

V2

R$

5.680,00

R$

17.040,00

03 UND

PC

ECGEDA

M

SE1515

R$

2.310,00

R$

20.790,00
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quaisquer

materiais/insumos

necessários para o seu

pleno funcionamento

com cobertura de 100

laudos mensais.

VALOR TOTAL
R$

54.870,00

(CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS)

Bayeux - PB, XX de XXXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ NS 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ: 12.514.003/0001-22

MARCELO DE MENDONÇA CAVALCANTI
RG:916100SSP/AL
CPF: 460.274.244-00

CONTRATADA

Página 7 de 7



^>3

PREFEITVBA Dt

94. Ú%p4t^m(A 0 7faúítfA4>9^. âsp^r4im^ê* 0 7faô(ifA4>

PROCURADORIA-GERAL DO IV|UNICÍPKÍfeitura municipal de bayeux
LUMlhSÃi:) PERMA11EWTE DC LICITAÇÃO

U « ̂ ^ íRQCESÜO LlCITATÜklU:
-  DE LICITAÇÃO COVID

N" 00033/2020 - FMS - PMBEX
PAGINA 55

PROCESSO ADMINISTRATIVO F.M.S. / P.M.BEX. N.

PARECER JURÍDICO PGM / CPL N.2 00258/2020.

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO F.M.S. / P.M.BEX. N.s 00033/2020.

Requerente: Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Perm. de LIcItacão - C.P.L do Município de Baveux/PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO REFERENTE ÀS
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO
EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N°
13.979/2020. EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E EXIGÊNCIA DE
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS CONTRATUAIS E PROCEDIMENTOS.
REQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇQS. CALAMIDADE PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA
EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL

MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19.

1. RELATÓRIO

A presente manifestação reporta ao Requerimento de Parecer Jurídico de 30/11/2020,
expedido pelo Presidente da Comissão Permanente de LIcItacão - CPL de Baveux/PB. Sr. EMANOEL
DA SILVA ALVES, decorrente da manifestação do(a) Coordenadoríaí da Secretaria Municipal de
Saúde, mais precisamente do(a) Sr.(-) RODRIGO NAVARRO FERNANDES GONÇALVES no dia
10/11/2020. sobre a necessidade de adotar os devidos préstimos para a "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCACÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM

DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX

JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA). PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19".

Acerca da justificativa o(a) gestor(a) municipal Indicou a necessidade de atender à
demanda dos serviços públicos de saúde do Município em relação, sobretudo no enfrentamento
do COVID-19, tudo sob pena de solução de continuidade nos consideráveis esforços de combate

à  propagação do contágio pelo Novocoronavírus com a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCACÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER

E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO

MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA)", atendendo às necessidades da

população, tudo sem preluízo ao atendimento ao recrudescimento das medidas sanitárias por

causa da pandemia provocada pelo Novocoronavírus e a COVID-19 em Baveux/PB. que possuí
características demográficas propícias para o alastramento do vírus, a exemplo da alta densidade

demográfica, diminuta zona rural, existência de áreas e preservação ambiental que Impedem a

pulverização demográfica e considerável concentração nas vias públicas do Município.

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferir a legalidade dos

atos administrativos relacionados ao certame llcitatório referido, e que no caso de possibi lidade

jurídica, seriam empreendidas as providências para o fomento efetivo dos serviços públicos de
saúde em favor da população de Baveux/PB e o combate à efetiva crise epidemiológica provocada

pelo contágio do Coronavírus, aspectos que Implicaria em atendimento real ao Interesse público

com a observância à Lei Federal n.^ 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo

correspondente ao presente certame.

O pleito foi formalizado nos autos do Processo Administrativo n.g 00122/2020 - F.M.S.
/  P.M.BEX. em epígrafe, sendo ulterlor à realização de diversos atos na condução do
procedimento l lcitatório cujas formalizações principais restam Indicadas a seguir, após a análise

jurídica dos componentes documentais a seguir:

a) Manifestação de 10/11/2020 do(a) Coordenador(a) da Secretaria Municipal de Saúde. Sr.(3)

Prefeitura Municipal de Bayeux i Avenida Liberdade - 3720 - Centro - Bayeux - Paraib^
wvvw.bayeux.gov.br - @prefeiturabayeux - procuradoriaby2020@gmail.com
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b) Termo de Referência firmado em 10/11/2020 pelo(a) d o (a) C ^ ^
Municipal de Saúde, Sr.(-) RODRIGO NAVARRO FERNANDi:S GONÇALVES; paqinasó

c) Despacho referente ao relatório de cotações assinado pelo Diretor de Divisão de Compras da
Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB, Sr.(2) Ismael da Silva Alves, em 24/11/2020;

d) Relatório de cotações de mercado;

e) Propostas diversas para prestação de serviços;

f) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços firmada pela empresa AVANTTE SERVIÇOS
HOSPITALARES (CNPJ n? 32.701.973/0001-44);

g) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços firmada pela SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA CNPJ n^ 12.514.003/0001-22);

h) Mapa Comparativo de Preços elaborado em

Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB;

pela Coordenação de Compras da

1) Avaliação das propostas expedida pela Divisão de Compras de 24/11/2020 firmada pelo Diretor
de Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB, Sr.(5) Ismael da Silva
Alves;

j) Aprovação do Termo de Referência e Autorização de 27/11/2020;

k) Termo referente à gestão e fiscalização do contrato de 27/11/2020;

I) Protocolo de autuação em 30/11/2020;

m)Solicitação de Parecer Jurídico de 30/11/2020;

n) Minuta contratual e anexo;

o) Documentos diversos.

No que diz respeito ao aspecto formal, suficiência documental a respeito do

procedimento l icitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos interessados, os autos

figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Termo de Referência está indicado nos autos administrativos de forma clara e figura

suficiente para atender ao interesse público.

O requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído com

acervo documental suficiente para a análise do pleito, evidenciando a identificação do processo

administrativo, da natureza do certame l icitatório e do objeto pretendido, bem como os atos

subsequentes praticados até o presente.

Os autos administrativos se referem à Dispensa de Licitação no caso de adoção de

medidas para viabilizar serviços públicos de saúde ÍCONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM LOCACÃO DO EQUIPAMENTO DE ü LTRASSO N OG R AFIA EM GERAL COM DOPLLER E

ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO

MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ÍUPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19) no decorrer do

combate efetivo à crise epidemiológica da COVID-19 provocada pelo contágio do Novo

Coronavírus, conforme a Lei Federal n.s 13.979/2020 cuja finalidade primordial resta transcrita
a seguir:

LEI NS 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde púbiica de importância

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRESIDENTEDAREPÚBL ICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Prefeitura Municipal de Bayeux ] Avenida Liberdade - 3720 - Centro - Bayeux - Paraíba
wwvv.bayeux.gov.br - @prefeiturabayeux - procuradoriaby2020@gmaii.com
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Art. 15 Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão s
emergência de saúde pública de importância interna
responsável pelo surto de 2019.

§ 15 As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 25 Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de
saúde pública de que trata esta Lei.

§ 35 O prazo de que trata o § 25 deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde^

Outro aspecto importante está disposto no art. 45 da legislação citada:

Art. 45 Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§ 15 A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus.

§ 25 Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 35 do art. 85 da Lei n5 12.527, de
18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal
do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

Inicialmente, a definição do objeto a ser l icitado, bem como as características
referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos, sendo observados os
preceitos contidos na Lei n.5 8.666/93.

A conveniência e a necessidade pública relacionadas ao objeto a ser licitado estão

devidamente comprovados diante da conjuntura epidemiológica e sanitária do Município de
Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do Coronavírus, e que reclama a adoção de
consideráveis medidas por parte do Poder Público Municipal em favor da coletividade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE, mais precisamente no dia

24/09/2020, segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.5 2.533, emitiu por intermédio
do Processo de Acompanhamento n.5 00254/20, um grave alerta sobre os investimentos
públicos em favor do Município de Bayeux/ PB no combate à COVID-19, indicando a extrema
necessidade de adotar providências de prevenção ou correção em relação aos seguintes pontos:

1 - Descumprimento da RN-TC-05/2017;

2 - Elevada taxa de Letalidade considerando-se o número de casos COVID 19 confirmados e o

número de óbitos registrados até 31/08/20, 5,6% quando a média do Estado é de 2,3%;

3  - 51% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos;

4 - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de Assistência Social
e de Saúde para o enfrentamento do COVID 19;

5 - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao Município sob a forma
de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I, da LC 173/20;

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na comparação,

com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a atenção à população,
podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade observada. (Destacamos)

A constituição formal da própria Comissão Permanente de Licitação também figura

subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos l icitatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o procedimento

l icitatório, incluindo a minuta do Termo de Referência e demais documentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.5 8.666/93, confere a pertinência técnica a
respeito desse pronunciamento em relação ao processo l icitatório.

Prefeitura Municipal de Bayeux | Avenida Liberdade - 3720 - Centro - Bayeux - Paraíba
www.bayeux.gov.br - @prefeiturabayeux - procuradoriaby2020@gmaiLcom
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arquivamonio do processo.

Ato: Acórdão AC2-TC 01772/20

Sossâo: 3004 - 15/09/2020 - 2" Câmara - Ordinária - Romola

Processo: 1521 7/20

Jurlsdiclonado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de
Cajazeiras
Subcategorla: Pensão
Exercício: 2020

Interessados: Jonattas Cavalcanto Alves Viana (Gtístor(a>): Maria do
Souza Pereira (Intoressado(o)); Joaquim Pereira da Costa
(IntGressado(a)).
Decisão: Os MEMBROS do 2» CAMARA do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB). à unanimidade, na sessão
realizada nesta data. em conceder registro ao ato de Pensão Vitalícia
do senhor Joaquim Pereira da Costa, formalizado poln Portaria -
03O/2020, Hs. 10. supra caracterizado. Publique-se. rogislro-so. intime-
se e cumpra-se. 2® Câmara do TCE-PB - Scss.lo Viriual João Pessoa.
15 de setembro de 2020.

Processo: t)C)254/20

Subcategorla: Acompanhamento
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Jurlsdiclonado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Interessados: Sr(a). Luciene Andrade Gomes Martinho (Gôstor(a)).
Sr(a>. Joííorson Luiz Dantas da Silva (Ex-Gest.or(a))
Alerta TCE-PB 01743/20: O Tribunal de Contas do Estado do

Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1® do art. 59 da LC
101/2000. o no conformidade do entendimento técnico contido no
Relatório do Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira o
patrimonial, resolve; Emitir ALERTA ao Jurisdicionado Prefeitura
Municipal de Bayeux. sob a responsabilidade do(as) intere8sado(as)
Sr(a). Luciene Andrade Gomes Martinho o Sr(a). Jefforson Luiz
Dantas da Silva, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 1 -
Descumprlmento da RN-TC-OS/2017: 2 - Elevada taxa de Letaltdade
consid<3rando-se o número de casos COVIDIS confirmados e o
número de óbitos registrados até 31/08/20. 6,6% quando a média do
Estado é de 2.3%; 3 - 51 ®^ das Despesas da Função Saúde sem
classificação por sutielemento do despesa ocasionando embaraço ao

Página 26 de 31

Diário Oficiai Eietrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 24 de setembro de 2020 - 2533

Controle no acompanhamento dos gastos; 4 - Aplicação de apenas
36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de Assistência
Social e de Satíde para o enfrentamento do COVIDig; 5 - Uso de
apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I,
da LC 173/20; 6 - Baixo montante de gasto per capítat para combate
aos efeitos do COVID19, na comparaçèctcQcn os demais municípios
do Estado, com impacto negativo sobre a atenção à população,
podendo ser uma das causas da alta (axa de letatidade observada.

EMPREENDER PB em 2020, especificando tinha de crédito, nome do
lomador final, CPF/CNPJ, endereço residencial, endereço comercial
(se pessoa jurídica), valor pleiteado, valor deferido, objeto e local da
aplicação do recurso etc; 5) relação dos tomadores finais de
empréstimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB nos
exercícios de 2020 e anteriores, que se encontram fora de carência e
em situação de inadimplência, com especificação das medidas
adotadas para recuperação do crédito pela Secretaria Executiva do
Empreendodorismo; 6) relação dos tomadores finais de
empréslimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB cujos

A Lei Federal 13.979/2020 facultou ao gestor optar dentre as duas formas previstas

para a aquisição de bens, serviços ou Insumos necessários ao combate da pandemia decorrente

da COVID-19, quais sejam, por dispensa de l icitação, ou pela utilização do pregão, eletrônico ou

presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modalidade de pregão presencial e em sendo os recursos

uti l izados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo gestor a Inviabilidade

técnica ou a desvantagem para a Administração em face da utilização do pregão na forma

eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo 1^, § 42, do Decreto Federal n^

10.024/2019.

A aquisição dos bens/serviços/insumos necessários para o combate da pandemia
somente poderá ser efetuada por melo do pregão quando aqueles detiverem a natureza de

comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e qualidade puderem ser objetivamente

definidos no edital, por melo de especificações usuais no mercado, conforme determina a

legislação específica.

Não se verifica óbice à uti l ização do pregão Internacional para a aquisição dos
bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor, para o
atendimento do Interesse público.

Cabe reiterar que as legislações pertinentes ao pregão, em ambas as modalidades

cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual, deverão ser aplicados com as devidas
adaptações ao procedimento de l icitação (no caso de adoção do pregão) Instituídas pela Lei
Federal n^ 13.979/2020, conforme as disposições contidas nos §§ 1^, 2^ e 3^ do artigo 42-G, e
nos artigos 4e-C- 49-1.

Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 terão duração

de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde que

respeitado o limite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da pandemia, a
duração não está adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal n^ 13.979/20 podem ser

extintos antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido superada a

pandemia. A Administração Pública poderá, ainda, rescindir unilateralmente os contratos por
Inexecução contratual, na forma do art. 78 da Lei n^ 8.666/93.

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVID-19 será dividido em tantas
i ■ j. - i' " "ÍT
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com vist3s 30 melhor 3proveit3mento dos recursos dispo líveis n A(^XI&RjÒ
competitividede sem perde de economie de escele, nos termos do 3rlsL°(2)B33Ã0l(^-R]UsiÇM8E&66/93.
É possível 3 contretsção únice, por exceção eo ert. 23, §ig,|d3 Lei 8.666/93,P4í¥¥dlVe 3 medide
seje técnice e economicemente justificede, efestendo-se e necessidede de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipementos e serem edquiridos sejem novos, desde que o
fornecedor se responsebilize peles plenes condições de uso e funcionemento. Sempre que
possível, os contretos de compres, obres ou serviços pere o enfrentemento de pendemie de
COVID-19 feitos ne forme de Lei Federei n^ 13.979/20 devem conter cláusule prevendo que os
contretedos ficerão obrigedos e eceiter, nes mesmes condições contretueis, ecréscimos ou
supressões eo objeto de eté 50% do velor iniciei etuelizedo, conforme ert. 49-1 de Lei n^
13.979/20.

Já os ecréscimos ou supressões podem ser utilizedos tento pere es eltereções
quelitetives quento pere es quentitetives (ert. 65, I, "a" e "b", de Lei n^ 8.666/93), respeitedo o
objeto iniciei de contreteção. Nos contretos enteriores e celemidede decorrente de pendemie, é
possível e previsão, etrevés de termo editivo, de regime de trensição, com vistes tento e gerentir
meior eficiêncie e economicidede de execução durente e emergêncie decorrente do novo
coronevírus quento e mitiger possíveis impectos socieis negetivos de eventuel suspensão ou
rescisão contretuel, desde que respeitedos os l imites do ert. 65 de Lei Federei n^ 8.666/93.

Em releção es contreteções reelizedes pere o enfrentemento de COVID-19 deverão ser
imedietemente publicedes em sítio eletrônico e tento destinedo, ou, se for o ceso, do órgão
contretente, com e disponibilizeção de súmule com os principeis dedos do contreto, etendidos
einde os requisitos do ert. 89, § 39, de Lei Federei n9 12.527/11; Sendo necessário em rezão de
celemidede, é possível e Administreção Públice suspender unileterelmente e contreteção por
ordem escrite, inclusive por meis de 120 (cento e vinte) dies, dispensendo-se e firmeture de
editivo, com redução proporcionei dos pegementos eo contretedo, ne porção correspondente e
perte em que o contreto foi suspenso, conforme previsão do ert. 78, XIV, segunde perte, de Lei
Federei n9 8.666/93.

No que se refere e l iciteção dispensável, inicielmente, cumpre exeminer os contornos
de contreteção direte, com bese no ert. 49 de Lei Federei n9 13.979/20, bem como do Decreto
Esteduel, pere bens, serviços e insumos, com objetivo de essegurer o etendimento de populeção
em rezão de pendemie ceusede pelo novo coronevírus (COVID-19).

Conforme essentedo no recente Perecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU, e greve

situeção que ecomete e seúde públice mundiel exige que e Administreção tenhe e sue disposição
emple geme de ferrementes de contreteção, específices e distintes dequeles previstes pele Lei
n9 8.666/93.

Cumpre de entemão esclerecer que, nos termos do Perecer Referenciei n9
00014/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, o quel etuelizou o similer de número 00011/2020/CONJDR-
MS/CGU/AGU, não obstente treter-se de dispense de l iciteção fundementede em situeção de
emergêncie, e enálise jurídice des equisições pretendide é reelizede com bese ne Lei Federei n9
13.979/20, e não no ert. 24, IV, de Lei n9 8.666/93, verbis:

41. Tendo em viste es questões fátices e técnices epontedes, fundementou-se e pretensão no
inciso IV, do ertigo 24 de Lei no 8.666/93. No entento, conforme pontuedo, em rezão de
especificidede de Lei e sue previsão, nos cesos de contreteção decorrente do coronevírus, deverá
e áree fundementer es equisições ebrengides pelo presente perecer referenciei no ert. 4°, de Lei
n" 13.979 de 2020.

Ainde, quento e especificidede de dispense de l iciteção com fulcro ne Lei Federei n^
13.979/20, cite-se o recente Perecer n9 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU:

b) especielidede de dispense de liciteção tretede ne Lei n. 13.979/2020 em releção eo ert. 24 de
Lei n. 8.666/93.

17. As contreteções de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenherie decorrentes do
enfrentemento de emergêncie de seúde públice de importâncie internecionel forem
contempledes com regremento especielizedo que conste de Lei n. 13.979/2020. Importente
observer que e situeção pontuei e singuler que essole o peís e o mundo recomendou um
tretemento diferenciedo pere es contreteções no efã de minimizer e ocorrêncie de potencieis
prejuízos, em ume pondereção necessárie entre, de um ledo, o direito e vide e à seúde individuel
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e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administratPí^'SSAO^PERM^ENT^^
18. Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei
hipótese específica de contratação direta com uma finalidacle necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela CQVID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

19. Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar uma
hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja pelo
procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e taticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo 24,
IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente situação de
emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular da
contratação direta disciplinada pela Lei n. 13.979/2020.

Nesse viés, importante transcrever o art. 4^ da Lei Federal n° 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019",
com a redação dada pela Medida Provisória n^ 926, de 20 de março de 2020, que instituiu
verdadeira nova modalidade de dispensa de l icitação, de caráter excepcional e temporário:

Art. 4° É dispensável a l icitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. § 1° A dispensa de licitação a que

se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. § 2° Todas as
contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet), contendo, no que couber,
além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011,
0 nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

Art. 42-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4^ não
se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabi l ize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Art. 45-B Nas dispensas de l icitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas
as condições de:

1  - ocorrência de situação de emergência;

I I - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

I I I - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e

outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 42-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando
se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 45-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do

contrato.

Art. 42-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§ 1^ O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput

conterá:
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- declaração do objeto;

I  - fundamentação simplificada da contratação;

I I - descrição resumida da solução apresentada;
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iV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

Vi - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portai de Compras do Governo Federai;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

Vi l - adequação orçamentária.

§ 2^ Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso Vi do caput.

§ 35 Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso Vi do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.

Art. 4e-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade
relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXi ii do caput do art. 72 da
Constituição.

Art. 42-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presenciai, cujo objeto seja
a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que
trata esta Lei, os prazos dos procedimentos i icitatórios serão reduzidos pela metade.

§ 1® Quando o prazo originai de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para
o número inteiro antecedente.

§ 22 Os recursos dos procedimentos i icitatórios somente terão efeito devoiutivo.

§ 32 Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n2 8.666,
de 21 de junho de 1993, para as l icitações de que trata o caput.

Art. 42-Fi Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento
dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 42-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinqüenta por cento do valor
iniciai atualizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade pública

devidamente formalizado.

No que tange às aquisições emergenciais com base na Lei Federai n2 13.979/20, cita-
se, ainda, excerto do Parecer Referenciai n2 00014/2020/CONJUR0MS/CGU/AGU:

44. É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis que
impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais prejuízos.

45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavírus, conforme dispõe o art. 4°-
B, da Lei n° 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de situação de
emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de risco a segurança

de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares
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de saúde para

dos—requisitos—acima

e  limitação de contratação à parcela necessária ao atendimen
Vejamos:

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos
situação decorrente do coronavírus, fica dispensada a
mencionados, já que a lei, por bem, entendeu que eles já foram devidamente atendidos.
47 No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos na
lei- "dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a emergencia de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não sendo possível
ultrapassar tais limites.

[...]

49 Vale mencionar ainda que, apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n^ 13.979, de 2020, a justificativa da contratação
deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto detem os
conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação jurídica como a que ora se procede, imis^cuir-se
no mérito da justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as considerações ora
feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, caso a Autoridade julgue oportuno,
em prol da sua própria segurança, determine diligências ou complementação de justificativas
apresentadas.

É  importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste Parecer
Jurídico é opinativo, sendo fundamentado na legislação e no acervo documental produzido neste
Processo Administrativo, por meio dos documentos colecionados pelos Integrantes da C.P.L.,
tudo com a finalidade de viabi l izar a análise devida, sem prejuízo da busca pela oferta mais
favorável para a Administração Pública.

Os serviços públicos de saúde a serem viabilizados e fomentados com a presente
licitação dar-se-ão no decorrer da crise epidemiológica global sem precedentes que aflige o
mundo atualmente, devendo ser considerada a assistência pública em saúde por parte do Poder
Público de maneira macroscópica, e jamais restritiva ou excludente.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse público
preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor do desenvolvimento
das medidas públicas de combate ao Coronavírus, segundo os termos da Lei 13.979/2020, que
no presente caso reporta à imprescindibilidade de dispor dos serviços de natureza médica
afetas à "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO—DO—EQUIPAMENTO—DJ.
LJLTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO
HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO ÍUPA). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA—DE—SAÚDE—DE—DO.
MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19".

3. CONCLUSÃO

Diante ao exposto, por figurarem evidenciadas a regularidade formal e a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento Licitatório referido, opinamos no sentido de a C.P.L.
prosseguir com o processo administrativa, observando-se as cautelas apontadas, tudo com
fundamento na legislação aplicável à espécie e nos princípios que norteiam à Administração
Pública.

É o parecer jurídico, salvo melhor juízo.

Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem adotado
pela Procuradoria Geral do Município - P.G.M., no seu órgão consultivo específico, devendo uma
das vias ser remetida para a respeitável representação jurídica da Municipalidade para fins de
conhecimento e posterior deliberação referente à homologação ou não dos terrnos deste
arrazoado jurídico de natureza opinativa, conforme as disposições vigentes aplicáveis à espécie.

Contudo, nesse caso, pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município - P.G.M., a
autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias originais ao Processo
Administrativo em epígrafe, possibilitando o pleno conhecimento para fins de cumprimento das

Prefeitura Municipal de Bayeux | Avenida Liberdade - 3720 - Centro - Bayeux - Paraíba
www.bayeux.gov.br - @prefeiturabayeux - procuradoriaby2020@gmail.com

Páeina 8 de 9.



r
PfaUTliTURA Ot.

BAYEUX
ri, ítpe/íWrt »iraSaJto

PROCURADORIA-GERAL DO MU

TWderações 7eduzidas a termo quando da prática dos
interesse público, considerando o artigo 15, inciso i l l, da Ld

atOsC(^Ifi?ftClfEmiW6HTEDE líSííaçÃéo

°  PAGINA 63 ,. , „ _
Hpvprão ser empreendidos com a

da matéria, assim como a

Os registros, digitalizações dos autos e a remessa aos
exemplo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/
brevidade devida, observando as disposições normativas a respeito
disponibilização no Portal da Transparência.

À Secretaria de Controle e Fiscalização para o acom^panhamento do procedimento,
fiscalização e gestão do contrato administrativo após a celebração desse.

Remeta-se uma via do Parecer Jurídico para a Procuradoria Geral do Município -
PGM para fins de corrtrole, resistro e disponibiluação da manifestação opmat.va,
independente da ausência de caráter vinculante dos presentes fundamentos.

Bayeux, Paraíba, 10 de dezembro de 2020.

Nelson de Oliveira Soares
Procm-adoria Geral do Muiádpio

OAB/PB n.° 12.162
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BAYiUX
GOVERNO MUNiCiPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N? 00033/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00122/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,
embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.656/93 e suas alterações e na Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Lei n9 14.035, de 11 de agosto de 2020, e demais alterações
pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em
caráter emergencial, pelo valor global estimado de RS 54.870,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E

OITOCENTOS E SETENTA REAIS) em favor da empresa SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ: 12.514.003/0001-22, cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE
ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO

NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO

MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19, em conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

Bayeux - PB, ̂  / de Dezembro de 2020.

€5
BRUNO WANDERL^ RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTR A - 11 DE DEZEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N°
00195/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO

DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER

E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO

HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO

MARSICANO E LT^IIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

(LIPA). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE

LICITAÇÃO COVID N" 00033/2020 - FMS-PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRAFIVO N= 00122/2020 - FMS-

PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FMS; 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. de MÉDIA E ALTa(
COMPLEXIDADE; 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO
DAS LDIIDADES DE. PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10

302 3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID-19;

VIGÊNCIA; DE II DE DEZEMBRO DE 2020 A II DE

MARÇO DE 2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E

SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA- ME,
CNPJ: 12.514.003/0001-22

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 54.870,00 (CINQÜENTA

E QUATRO MILE OITOCENTOS E SETENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUTLA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

1 DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00033/2020 - FMS-
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 00122,'2020 - FMS-
PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX, ESTADO DA PAILAÍBA,no uso de suas atribuições
legais, com base uas infonuações constantes neste processo em
epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do
Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e
suas alterações e na Lei u° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada às modificações introduzidas pela Lei n" 14.035, de 11
de agosto de 2020, e demais alterações pertinentes à matéria,/
RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa dei
licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado de\
RS 54.870,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E
OITOCENTOS E SETENTA REAIS) em favor da empresa
SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ:
12.514.003,■0001-22, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL
COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL
PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE
BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19,
em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura!
do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, dqi
citado diploma legal.

Bayeux - PB, 11 de Dezembro de 2020i

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR DA SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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DICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado deRS
.^t>,[)00.00 (TOINT.A E NOVE MIL RE.MS) em favor da empre.saIRJS PALH.ANCD ALVES D.A SILVA.
CNP.I: 27.963.904.'000I-79.cujo objeto é a C0NTR.MAÇ,\0 DE EMPRES.A ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE C.AMISAS E COLETES SEIUGR.AFADAS. PAR.A ATENDER AS NECES
SIDADES DA SECRETARIA DE SAÜDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO
COViD-19. em conseqüência, fica convocada a proponente para assinaturti do instrumento de contrato,
nos termos do Art. 64. capiit. do citado diploma legal.

Bavciix - PB. ISdc Dczcmbrodc 2020.
BRUNO WANDERLEY R.AMQS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNTCrPAL DE SAÚDE
FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFErTUR.A MUNICIPAL DE B.AVEUX
GABINETE DA SECRETARI.A MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPEN.SA DE LICITAÇÃO N" UUa26/2U20- FMS-PMBEX

PROCE.SSO ADMINISTRATIVO N" ÜO123/2020 - FMS-PMBEX
O SECRET Á RIO DE SAÚDE DO MLINICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO D A PAR A ÍB A, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações coiistajites iicstc processo em epígrafe, embasadu iio Parecer
da Procuradoria Geral do Miuiidpio. com base no Art. 24. Inciso IV. da Lei 8.666/93 e suas alterações e
na Lei n" 13.979, tic 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações iulrotiuzidas pela Lei ti" 14.(13.3,
de 11 de aguslü de 2020. c demais alterações pertinentes á matéria. RATIFICO E ADJUDICO o proce
dimento dc dispensa de licitação, cm caráter emergencial. pelo valor global estimado dcRS 26.090,00
(VINTE E SEIS MIL E NOVENTA REAIS) cm favor da cmprcsaSAUDE HOSPITALAR COM E SERV
DE EQUIP MÉDICOS LTD.A ME. CNPJ: 12.514.(103/0001-22. cujo objeto é a CONTR.AT.AÇ.ÃO DE
EMPRES.A ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS DE ALTA RESOLUÇ.ÃO PARA
IMPRESSÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA, UTILIZADO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL

M.ARSIC.ANO EM BAYEU.V'PB. em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura
difcjuntento de contrato, nos termos do .Art. 64. capui, do citado diploma legal.

Baveux - PB, 1 Ide Dezembrode 2020.
BRUNO WANDERLEY R.AMOS MONTEIRO

GE.STOR DA SECRETARIA 3IUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RESCLS.ÀO CONTRATUAL E CONVOCAÇ.ÂO
CONCORRÊNCIA N<> 00003/21)19- PMBEX

PROCESSO LICTT.ATÓRIO N« 00115/2019 - PMBEX
A Prcleltura Municipal dc Baycux/PB torna público para conhecimento dos interessadas, com ba.sc no
pttrecer Técnicoe Resci.sório enc.iminhado pela Secreuria de Planeiainemo. Ciência e Tecnoloaia.e demais
anexos constantes nos autos, que licaRESCINDIDO o CONTR.ATÒ ADMINISTR ATr\'0 N° 00075/21)20
- PMBEX. firmado com a einpresa ECO LATINA PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA.,
CNPJ n-" IÜ.S68.103/0001-21. decorrente da CONCORRÊNCIA N" 00003/2019- PMBE.X, regido pelti
PROCESSO LICITATÓRJO N° 00115/2019 - PMBEX. que teve por objeto a CONTRAT.AÇ.ÃO DE
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
EM DtV ERSAS RIJAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB POR INTERMÉDIO DO .MINISTÉRIO

°  princípios basilares da Adinini.stração Pública, sobretudo aeficiência, legalidade, impessoalidade, superior interesse público, .segurança jurídica, cconomicidadc.
e demais princípios aplicáveis á espécie, por haver conveniência administrativa, nos lermo.s tio art. 79.
inciso II. da Lei Federal ii° 8.666,'93. bem como pelo.s motivos constantes nos autos do processo. Na
oportunidade, fica CONVOCAD.A a licitante segunda colocada e mellior clas.sificada no processo lici-
tatório. a saber, empresa ANTLINES ENGENHARIA EIRELI. CNP.I:22.455.563/000l-07.nos termos
da legislação c igente c jtinsprudència aplicáveis á espécie, para fase de negociação e apresentação de
proposta de preços que melhor atenda às necessidades jjiibljcas desta demanda, no prazo legal. Informações
através doPortal da Transparência (I]ttps://\v\v\v.ba_veu.x.pb.gov.br/Iicilacoespmbv/).

Baveux - PB.22 dc Dezembro dc 2020.
LUCIENE .ANDRADE GOMES MARTINHO

^P' PREFEI TA CONSTITUCION AL DO .MUNICÍPIO DE B.AVEUX

—' ~ ~TWFETTX'TíÃHÍÍUNTCfR\t:l)ÉTrÃV^
GABINETE DA SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVION" 00033/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTR ATIVO N" 00122/2020- FMS-PMBEX

0 SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAVEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc
sua.s atribuições legais, com base nas informações consiautc.s neste processo em epígrafe, embasado no
Parecer da Prociuadoria Geral du Município, com base no Art. 24. Inciso I\'. da Lei S.666/93 e suas
alterações e na Lei n" 13.979. dc 6 dc fevereiro de 2020. já adequada ás modificações introduzidas pela
Lei n" I4.U35. de 1 1 de agosto dc 2020. c demais alterações pcilincntcs à matéria, RATIFICO E .AD
JUDICO o procedimento dc dispensa ilc licitação, cm caráter cineritcncia]. pelo valor clobal estimado
lieRS 54.87(),00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL £ OITOCENTOS E SETENTA RE/MS)era favor da
empresaSAUDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
- ME. CNPJ: 12.514.003/0001 -22. cujo objeto ê aCONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECI ALIZAD.A
\ EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DGPLLER
I E ELETROCARDIOGRAM.A DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE
BAVEUX JOÃO M.ARSICANO E UNIDADEDE PRONTO ATENDIMENTO (UPA). P.ARA.ATENDER

j AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAVEUX NO COM-
B.ATE .AO C0VID-I9. em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento
de contrato, nos termos do Art. 64. caput. do citado diploma legal.Í Bayeux - PB. 1 Ide Dezembrode 2020.

BRUNO WANDERLEY RA.MO.S MONTEIRO
GESTOR DA SECRET.ARl.A MUNICIP.AL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIP.AI,DE SAÚDE

liXTRATOS
N° nnnTínn^nnnCMS - pmbex
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PRl 11.1 rURA iVIUNK IPAL DE B.AVEUX

C.OIMLSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EXT RATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" «0048/2019 - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DB IMÓVEL LOCALIZADO À .AV PEDRO ULISSES. N° 211, CENTRO, N,
CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTAL.AÇ.ÀO DA DELEGACIA DA MULHER.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00022/2019 - PMBEX: PROCES
SO LICITATÓRIO N" 00039/2019 - P.MBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX.
CONTRATADO: ASENILDA CÁTIA GAL.DINO DA SILVA, CPF: 675.S67.594-72.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 03 MESES
VIGÊNCIA: DE 2 l/i l/2020 A 21/02/2020
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 03 MESES. PASSANDO Dl
21 /Ü5/2Ü20 A 21/11 /2020, PAR.-\ 21/05/2020 A 21 /Ü2/2Ü21. PERFAZENDO O PR.AZD TOTAL DE 2
MESES. CONSIDERADOS DA D.ATA INICIAL DA ASSIN.ATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO
DE ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO. O VALOR DE REAJUSTE DE LOCACÃ(
DO IMÓVEL É DE 15.21 %. PASSANDO O VALOR CONTRATUAL .MENSAL DE RS I 675 00 PAR,
RS 1.929.00. PASSANDO. O VALOR TOTAL DO CONTRATO. RS 20.100.00 PARA R.S 5 7S7 (10

COiMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTILVrO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO .ADITIVO .AO CONTRATO 00101/2017- F.MS - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÀO DE IMtíVEI. LOCALIZADO À RU.A GILVAN MURIBECA. N° 455. BAIRRf
IMACULADA. NA CIDADE DB BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DA IMACULADA II.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00053,'2017 - FMS-PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581 .(JÜ04,'(I2
CONTR.ATADO; GERALDO DA SILVA ARAÚJO. CPF N" 553.255.137-53.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES
VIGÊNCIA: DE 30/11/2020 A 30/11/2021.
.ADITIVO DE .ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTRATO POR MAIS i 2 (DOZE) MESES. PASSANDO DL
30'11/2019 A 30/11/2020, PARA 30/11/2020 A 30/11/202I, PERFAZENDO 48 (QUARENTAE OITOi
MESES.CONSIDERADOS DA DATA INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO. O VALOR DF
REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVELÉ DE 20,92%. PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MEN
SAL DE RS 1.354.00 PARA R$ 1.600.00 E O VALOR TOTAL DE R$ 16.248.00 PARA RS 19 700 00

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRLTMENTO: CONTRfVTO ADMINISTRATIVO N" 00202/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL
GRAFICO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES D.A SECRETARIA DE S.AÚDE EM BAYEUX
UPA, HOSPITAL MATERNO INFANTIL JOÃO MARSICANO E CENTRO DE ATENDIMENTO E
TRIAGENS PARA COMBATE AO C0VID-I9
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSADE LICITAÇÃO CDVID N"0UU35/2Ü2U- FMS-PM
BEX; PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" 00127/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.ATURE2ADA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.151- FUNDO MLT-
NICIP,ALDESALIDE-FMS:I0.302.302,50225I-ENFRENT.AMENTODAEMERGÉNCIACOV1D19,
VIGÊNCIA: DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 .A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÜDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: RC GRAFICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 02.657.445/0001-74
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 44.850.00 (QUARENTA E OUATRO MIL E OITOCENTOS E
CINQÜENTA REAIS)

COiMISS.ÃO PERjVLVNENTE de licitação

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00196/2020- FMS-PMBEX
(JBJETO: CONTR.AT.AÇ.ÃO DE E.MPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORA
DE ALTA RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA. UTILIZADO N(
HOSPITAL M.ATERNO INFANTIL JOÃO MARSIC.ANO EM B.ÃYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICniATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00026/2020 - FMS-PMBE>
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N° 0012,3/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.ATLTREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES
SOARTRÍDICA; 2.151 - FUNDO MUNICIP.AL DE SAL/DE -FMS: 10.302 ArÕFS Dl
SAÜDE AMBULATORIAL E HOSP. DE .MÉDIA E .ALTA COMPLEXIDADE;
] O 3(12 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZE.MBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÜDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTR.ATADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICO'
LTDA- ME, CNP.T: 12.514.00.1/0001-22
VALOR TOTAL ESTIM.-VDO: RS 26.090,00 (VINTE E SEIS MIL E NOVENTA RE.AIS)

COIMISS.ÃO PEILMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N'= 00200/2020 - FM.S-PMBEX
OBJETO: CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CAMI
SAS E COLETES SERTGR AFADAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
S.AUDE DE DO MUNICÍPIO DE B.AYEU.X NO COMB.-VTE .AO COVID-19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO:

P K » . • • •! ( » ♦ ■ S l" - V/ DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00033/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00033/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 00_L2£/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
E A EMPRESA SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E

SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME,
CNP|: 12.514.003/0001-22 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N® 00033/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 000122/2020 - FMS-PMBEX, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux,
Pessoa iurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390,
neste ato representada pelo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr, Bruno Wanderley Ramos Monteiro,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de Ornara, s/n. Bloco 05, Ap, 308, Intermares,
Cabede!o/PB, Cep: 58.101-700, CPF n® 044.846.624-42, Carteira de Identidade n® 2388920 SSP/PB,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SAÚDE
HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ;
12.514.003/0001-22, com sede à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcanti, N® 1181, Bairro Novo,
Oiina/PE - CEP: 53.030-260, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato peio(a}
Sr(a}. Marcelo de Mendonça Cavalcanti, RG: 916100 SSP/AL, CPF; 460.274.244-00, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

l.L O presente contrato reger-se-á pelos seguinte? úiplomas legais:
a) Lei Federa! n® 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei n®
14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte
dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA:
.  2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORíALE HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA;

10 302 3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19;

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM LOCAÇÃO
DO EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA
DIGITAL PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19, dentro das especificações solicitadas no
Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente
de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID Ne 00033/2020 - FMS-PMBEX

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela
Lei n® 8.666/1993, Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas
pela Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no
Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante,
sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
iidtação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 54.870,00 [CINQÜENTA E
QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS) pela entrega total do objeta contratado de que se
trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO i deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
6.3.0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, Para tanto, a Contratada:devera apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em
que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o caso,
nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO comprovar
uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado;
I  - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o arL 56 da Lei n® 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;

I  i
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00033/2020 - FMS-PMBEX

fll - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3,3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor pago
pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais penalidades
previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigênda do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para cora a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicflio ou sede
da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão

competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTj ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos
termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de; Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7-1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993;
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA DITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso e de
acorda com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
solicitar análise do referido objeto e^pa hipótese de O: mesmo não estar de acordo com o contido no
instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de forma imediata após a Solicitação de compra,
mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme solicitação da
Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-390, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, contado a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos
da situação de emergência de saúde pública de importância internacional.
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9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme art 8® da Lei n® 13.979/20,
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes â contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fúndamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficara sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civii e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou nao:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor esümadò contratado, no caso de inexecução pardal
ou total da obrigação assumida:
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada em casós fortuitas ou de força maior, devendo ser apresentada
por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
delicitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais
cominações legais:
10.4 Caracterizar-se-á formai recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeláií-a Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadímplemento de cláusula ou condição estabelecida ne.ste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova
de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93, constituena
motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Súbcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
cora outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso 1 da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
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12.1. A lavratxira do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00033/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet), no que couber,
além das informações previstas no § 3® do arL 8® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, o
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o
valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por
mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor
e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de de 2020.

GES

BRUNO WANDERLEY RAM^MONTEIRO
; CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N® 08.924.581/000^02
CONTRATANTE

SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ: 12.514.003/0001-22

MARCELO DE MENDONÇA CAVALCANTI
RG: 916100 SSP/AL

CPF; 460.274.244-00

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nomeg:
CPF n°: £>■ (-j, <7 ^ ̂
identidade n":

Nome; ^
CPFn°:
Identidade n°;

Ll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00033/2020 - FMS - PMBEX

'

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00033/2020 - FMS-PMBEX

01

' ESPECIFICAÇÃO

Serviço de locação de
Ultrassonografia Geral
Fixa para
OB/GYN/ECOCARDIO,
com Dopller colorido,
composto de unidade
básica, txansdutores

convexo, linear,

endocavitário

multifrequenciais,
Voltagem 100-240V ou
220V.

01

íJNfíJ

UNP

Mf S

ES

03
VINNO

ElO

VALOR

GMTMOO

R$ 5.580,00

\ \Í.OFt

:0i M

R$

17.040,00

02

Serviço de locação de

Ultrassonografia Geral

Portátil para OB/GYN,

com Dopller colorido,

composto de unidade

básica, transdutores

convexo, linear,

endocavitário

multifrequenciais,

Voltagem 100-240V ou

220V.

01 UND 03

GE

LOGIC

V2

R$

5.680,00

R$

17.040,00

03

Serviço de locação de

Eietrocardiograma

digital, computador PC,

ECG de 9/12/12/15

derivações com botão de

amostragem

conveniente e indicador

de qualidade do sinal.

Configuração de

permissão multiusuárío,

detecção automática de

arritmia nos traçados de

ECG, programação de

laudo a distancia. Com

cabos eletrodos e

03 UND 03

PC

ECGEDA

M

SE1S15

R$

2.310,00

R$

20.790,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00033/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00033/2020 - FMS-PMBEX

quaisquer

materiais/insumos

necessários para o seu

pleno funcionamento

com cobertura de 100

laudos mensais.

VALOR TOTAL
R$

54.870,00

(CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS)

Bayeux - PB, f ̂ de de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

I CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPI N9 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

Ç5-\ iv.V Ci- 'i

SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ: 12.514.003/0001-22

MARCELO DE MENDONÇA CAVALCANTI
:: ,VL RG: 916100 SSP/AL

:  CPF; 460.274,244-00 i

/: CONTRATADA ' ^ -il
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

P R £ F E 1 T li P A P A C : 0 A 0 E DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00033/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00195/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO
DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL

PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE

DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00033/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00122/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025
2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE; 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA; 10 302 3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID-19;
VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 A 11 DE MARÇO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ: 12.514.003/0001-22
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 54.870,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E

SETENTA REAIS)



ESTADO DA PARAÍBA

íSJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEU:

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇ/fo
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00033/2020 - FMS - PMBEX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado
no DiáTio Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTR A - 11 DE DEZEMBRO DE 2020

PAGINA 76

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MLTsflCIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N°

00195/2020 - EMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO

DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER

E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO

HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO

MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

(UPA). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE

LICITAÇÃO COVID N" 00033/2020 - EMS-PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00122/2020 - EMS-

PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS; 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA
COMT'LEXIDADE; 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO
DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; IO

302 3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA

COVID-19;

VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 Ali DE
MARÇO DE 2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004,.'02

CONTRATADO: SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E

SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME,
CNPJ: I2.514.003/0001-22

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 54.870,00 (CINQÜENTA

E QUATRO MIL E OTIOCENTOS E SETENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITLTIA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N'' 00033./2020 - FMS-
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00122/2020 - FMS-

PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BA\'EUX, ESTADO DA PARAÍBA, no u.so de sua,s atribuições
legais, com base nas infonnações constantes neste processo em
epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do

Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e
suas alterações e na Lei n° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada ás modificações introduzidas pela Lei n" 14.035. de 11
de agosto de 2020, c demais alterações pertinentes à matéria,
RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de
licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado de
RS 54.870,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E
OTIOCENTOS E SETENTA REAIS) em favor da empresa
SAÚDE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME. CNPJ:
12.514.003/0001-22, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL
COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL

PARA USO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE

BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO (UPA), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO
MUNICÍPIO DE BAYELIX NO COMBATE AO C0VID-I9.
em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos do At. 64, caput, do
citado diploma legal.

Bayeux - PB, 11 de Dezembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY R.AMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



m
Diário Oficiai João Pessoa-Quinta-feira, 24 de Dezembt

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

de PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

2S

PROCEDIMENTO LICITATÓRJO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN" 000S2/2020 - FMS-PM-
BEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00121/202(1 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
CO\TD 19.

VIGÊNCIA: DE IR DE DEZEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITUR-A MUNICIP.AL DE BAYEUX ATR,AVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: IRIS PALHANO ALVES DA SILVA, CNPJ: 27.963.904/0001-79
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS)

COMISSÃO PERM.ANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO AnMTNISTR.ATI3'0 N" 00195/2020- FMS-PMBEX

OBJETO: CüNTRAT.VÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAEM LOC.AÇ.ÃO DO EQUIPAMENTO
DE ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL
PARAUSO NO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO COVID-19
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIDN" 00033/2020 - FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTR ATri'0 N' 00122/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES
SOA JURÍDICA: 2.151 - FUNDO MUNICIP.-\L DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167 - AÇÕES
DE SAÚDE .AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10 302 3025 2184
- MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10 302 3025 2251 -
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA C0\TD-19;
VIGÊNCIA: DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 A 11 DE MARÇODE 2021
C0NTRATANTE:.PREFE1TURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNl-
cL. DE S.AÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CiURaTADO: SALTIE HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA- ME, CNPJ: 12.514.003/0001-22

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 54.870.00 (CINQÜENTA E (JUATRO MIL E OETOCENTOS E
SETENTA REAIS)

Prefeitura Municipai
de Itapororoca J

LiCITAÇOES
PRJÍFEITUIUS MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

R.AT1FICAÇ.ÃO E .ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" DPÜ0020/2020

Nos tcmios dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instruí o processo c
observado o parecer da A.ssessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DPÜ()Ü2U/2Ü2Ü, que
objetiva: Aquisição de Kits de Teste Rápido para diagnóstico de COVID-19, em caráter de urgência
para o enffentamento da emergência de Sande Pública, de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de
2020 e o Decreto Municipal n" 13/2020; R/\TIFICO o correspondente procedimento e.\DJUDICO o seu
objeto a; PRD-LABORATORIO COMERCIO E EQUIPAMENTOS ?í\RA LAB. LTDA - R$ 132.000,00.

Itapororoca - PB, 22 de Dezembro de 2020
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Gestor

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROTÉSSO: Exposição de Motivos n" DP00020/2020. OBJETO: Aquisição de Kits de Teste Rápido para
diagnóstico de CO VTD-19, em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Satide Pública,
de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e o Decreto Municipal ii" 13/2020. FUND.AMEN-
TO LEGAL' An. -4" da Lei Federal n" 13.979/20 c .suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Coordcnadoria
Geral. RATIFIC-AÇÃO: Secretário c Gestor do Fundo Miinic dc Saíidc dc Itapororoca, cm 22/12/2020.

RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Gestor

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE .ADITIVO

Modalidade Pregão Presencial 00027/2020. Contrato: 00162/2020-CPL. Aditivo: 00001. Objeto da
Licitação: Aquisição de um veiculo de transporte sanitário, tipi VAN MINIBUS com acessibilidade.
OKM, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Itaporcroca-PB. Condições
de Pagamento: Confonne Contrato, Valor Global: RS 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL REAIS).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Recursos Fcdcrai.s, Próprio.s c Outros do Município dc Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saudc de Itapororoca 10 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo e.Ambulância
para Saúde 121! Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 4-490.00 .Aplicações Diretas
000367 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente Seguridade
1215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Investimento 4490.00 Aplicações Diretas 000219 4490.52 99 Equipamentos e Material Pennanente 10
301 0210 2027 Manut do Programa Saúde na Família 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio d 3190.00 .Aplicações Diretas 000233
4490.52 99 Equipamentos c Material Permanente PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQLIIPAMEN-

Contratante: Fim)
; Itapororoca. Contratada: CKfÔlÔMMlíCK DE VEÍCULOS LTDA. Data
14 de Julho de 2020. Data da Assinaaira do .Aditivo: 22 de Dezembro de 20i

TO/MATERIAL PER:

Municipal de Saúde d
Assinatura do ContraK

Vigência: 31 de Dezembro de 2021.
ílaporuroca - PB. 22 de Dezembro de 2020.
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Gestor

EX TRATO DE ADITIVO

Modalidade Tomada dc Preços N" 00015/2019. Contrato: 00237/'2019-CPL. Aditivo; 02. Objeto da
Licitação; Contratação de empresa especializada iia couslrução ci\il para e.xecular os serviços de
coiistiTição de uma LTNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA, na conumidade de Cipoal,
localizada neste município. Condições de Pagamento: Conforme Planilha de Medição. Valor Global
dc RS 759.287.44 (SETECENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). Rubrica orçamemaria: Recursos Federais. Próprios
e Outros do Municipio de Itapororoca:
05.Ü0Ü Sec Munic Educação, Cultura, Espe Lazer 27 812 0721 1006 Const/Ampl/RefonnadeGiná.sios.
Quadras e Módulos Espoitivos lOÜI Recursos Ordinários 000055 4490.51 99 Obras e Instalações 1510
Outras Transferências dc Convênios ou Contratos dc Repasse da União 1)00057 4490.51 99 Obras c
instalações 12361 0403 2009 FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção 1113 Transferencias do FUN-
DEB 40% 000082 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1124 Outras Transterências
de Recursos do F74DE Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. Contratada;
CONSTRUTORA ANTENAS EIRELl. Data da Assinatura do Contrato: 31 dc Dezembro dc 2019. Data

da Assinatura do Aditivo: 13 de Novembro de 2020. Vigência do Aditivo: 23 de Junho 2021.
Itapororoca - PB. 13 de Novembro de 2020.
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita

Prefeitura IVIunIcipai
de Cabedelo

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00148/2020

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Benedito
Soares da Silva. 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, às 09:00 horas do dia 12 de Janeiro de 2021.
licitação modaliditde Pregão PreseuciaL do tipo menor preço, resulta à participação de .Mieroempresas,
Empresas dc Pequeno Porte c Equiparados, visando formar Sistema dc Registro dc Preços objetivando
contratações futuras, para: Aquisição dc alimentos rico cm proteína para atender as necessidades dos
Programas e Serviços da SEMAS, no período da Pandemia do Covid - 19. conforme orientação da
Portaria 369, de 29 de abril de 2020. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariameiite a Lei Federal ii" 8.666/93: Lei Complementam" 123/06;
Decreto Municipai n" 008/13; Decreto Municipal u" 007/17; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriore.s das referidas nonnas. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 dos dias úteis,
no endereço supracitado. Telefone: (083) 3250-3121. E-mail: liciiacaocabedelo(«^yahoo.com.br. Edital:
hups://cabede]o.pb.gov.br/portal-da-trünsparencia/; www.tce.pb.gov.br..

Cabedelo - PB. 23 dc Dezembro de 2020

CARLOS ANTONlO RANGEL DE MELO JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de Piancó

EXTRATOS

PREFEITLIILX MUNICIPAL DE PIANCO

EXTRATO DE TERMO DE ADITn O

INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contraio n" 03.025/2020. cm 10.02.2020.
P.ARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresaTHlAGO ANDRADE VIEIRA TS.AÚDE - ME.
OBJETO CONTR.ATUAL: Contratação de empresa para prestação dos setviços de médico para o aiett-
dimeiilü 110 Programa de Saúde da Família (PSF).
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/93.
Piancü-PB, 23 dc Dezembro de 2020
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIILA
Prefcíro

EXTRATO DE TERMO DE .ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo de .Aditivo ao Contraio n" 00020/2018, em 01.02.2018.
P.ARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa FABI.ANO DE CALD.AS BATISTA EIRELI.
OBJETO CONTRATUAL: Serviços especializados para atuação direcionada no planejamento, execução
e controle de prestação de Contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas.
OB.ÍETO DO ADITIVO: Pronogaçao de Prazo
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/93.
Piancó-PB. 22 dc Dezembro dc 2020
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Tenno de Aditivo ao Contrato n" 00102/2019, em 17.04.2019.
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Tribunal de Contas do Estadoí rfRA municipal de BAYEUX
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2020 às 16:57:30 foi protocolizado o documento
sob o N° 78472/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00033/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 11/12/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.870.00
Fontes de Recursos: Recursos Diversos (2900), Transferência de Convênios - Saúde (105), Receita de Impostos e
de Transferência de Impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE
ÜLTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO
HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
(UPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO
COMBATE AO COVID-19

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.870,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SAÚDE HOSPITALAR COM. E SERV. DE EQÚlP. MÉDICOS
LTDA - ME

Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.514.003/0001-22
Proposta 1 - Situação: Vencedora

^  f ;:JÍIÍÍiÍS LS:; > Ps/' ''' AiinD^ja« '"'(XJii "i ' miibí

[PDF] Termo de Ratificação Sim 9fc16758c7411876fb8c6864227c773c

João Pessoa, 28 de Dezembro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme tC 18/93, alterada pela LC 91 .■2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 1 a/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 78472/20. Data: 28/12/2020 16:57. Responsável: tramita.
Impresso por eaívesS em 28/12/2020 16:57. Validação: C336.53DD.71E6.E598.DD3D.F419.AD71.152C.
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RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/12/2020 às 17:02:00 foi protocolizado o documento
sob o N° 78474/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001952020

Data da Publicação: 11/12/2020
Data da Assinatura: 11/12/2020

Data Final do Contrato; 11/03/2021

Valor Contratado: R$ 54.870,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE
ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL COM DOPLLER E ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL PARA USO NO
HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BAYEUX JOÃO MARSICANO E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
(UPA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO
COMBATE AO COVID-19

Contratado (Nome): SAÚDE HOSPITALAR COM. E SERV. DE EQUIP. MÉDICOS LTDA- ME
Contratado (CNPJ): 12.514.003/0001-22

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado?

Sim

Autenticação

[PDF] Contrato a7ca1 b6a75e45fc16f85d54fef4ee60b

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim c518380d640fa71 dfeb6dabc5fb96043

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim c518380d640fa71 dfeb6dabc5fb96043

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 1 ee37b15f44715e58130f3a88d708a07

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 75fb 161136f5240ed 1 b3cb5486a05478

João Pessoa, 28 de Dezembro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18.'93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento tn-emo, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 78474/20. Data: 28/12/2020 17:02. Responsável; tramita.
Impresso por ealvesS em 28/12/2020 17:02. Validação: 78F5.ABF2.4DD8.0GFD.B5D9.98BA.81F9.E2FB.
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